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PROCESSO: 0000002-76.2024.2.00.0511

 
CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (1301)

 
RECLAMANTE: TRT11 - CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO
RECLAMADO: PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO
 
PROPOSIÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA MAGISTRADO. AUTORIZAÇÃO IRREGULAR
PARA LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS RELACIONADOS AO PROJETO GARIMPO, SEM OBSERVÂNCIA DAS DIRETRIZES
IMPOSTAS PELO ATO CONJUNTO Nº 02/2020/SGP/SCR. ASSINATURA DE ALVARÁS EMITIDOS DE FORMA IRREGULAR EM FAVOR DE
PESSOA QUE NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE SUA REGULAR REPRESENTAÇÃO DAS EMPRESAS. ADOÇÃO
DE CONDUTAS IMPRÓPRIAS NA CONDUÇÃO DE PROCESSOS APÓS A IDENTIFICAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. AUTORIZAÇÃO DE
LEVANTAMENTO DE SALDO REMANESCENTE PARA PESSOA ALHEIA AO PROCESSO E À RELAÇÃO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE
AFASTAMENTO CAUTELAR. A necessidade de instauração de um processo administrativo disciplinar em desfavor do magistrado torna-se
imprescindível quando, após análise preliminar, emergem indícios de que ele possa ter infringido os princípios da imparcialidade, prudência,
cautela e transparência prescritos nos artigos 8º, 20, 24 e 25 do Código de Ética da Magistratura Nacional. Tais violações alegadamente se
materializaram por meio de autorizações irregulares para o levantamento de depósitos judiciais, a assinatura de alvarás judiciais de emissão
questionável em prol de indivíduo desprovido da devida comprovação documental necessária para a representação legal das empresas
envolvidas, a adoção de comportamentos inadequados na gestão de processos já arquivados, especialmente após o reconhecimento de saldos
remanescentes, bem como a autorização para o levantamento de valores residuais para pessoa alheia ao processo e à relação processual em
questão. Referidas ações, se confirmadas, constituem não apenas uma afronta aos deveres éticos e profissionais esperados de um membro do
Judiciário, mas também comprometem a integridade e a confiança depositada no sistema de Justiça. Portanto, a apuração rigorosa dessas
condutas, por meio de um procedimento administrativo disciplinar, é imperativa para a manutenção dos padrões éticos e legais, assegurando,
assim, a prestação jurisdicional íntegra, transparente e imparcial, essenciais à administração da justiça e à salvaguarda dos direitos fundamentais,
com a necessidade de seu afastamento cautelar da jurisdição. 
(...)
ISTO POSTO,
ACORDAM os Desembargadores do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de votos, determinar a abertura
do Procedimento Administrativo Disciplinar contra o Juiz do Trabalho Pedro Barreto Falcão Netto, nos termos do art. 13 da Resolução CNJ nº
135/2011, conforme a fundamentação apresentada pela Desembargadora Corregedora. Esclarecer que o sorteio de relator, conforme disposto no
§ 7º do art. 14 da Resolução CNJ n° 135/2011 será procedido pelo sistema PJECor, após a publicação desta decisão, com a divergência da
Desembargadora Solange Maria Santiago Morais, que votava pela distribuição imediata do PAD. Determinar, ainda, por maioria de votos, com a
divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago Morais, o afastamento cautelar do magistrado até decisão do respectivo PAD, na forma
do art. 15 da Resolução CNJ n° 135/2011, ficando o Juiz requerido impedido de acessar as dependências da 14ª Vara do Trabalho de Manaus e
ao sistema PJE, nos termos do inciso XXIII do art. 22 do Regimento Interno.
Assinado Eletronicamente
JOICILENE JERÔNIMO PORTELA
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Acórdão do Processo RD 0000025-22.2024.2.00.0511 (*)
PROCESSO: 0000025-22.2024.2.00.0511
CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (1301)
RECLAMANTE: TRT11 - CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO
RECLAMADO: PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. MAGISTRADO. DECISÃO CAUTELAR MONOCRÁTICA. AFASTAMENTO PREVENTIVO. REFERENDO DO
ÓRGÃO COLEGIADO. As garantias inerentes ao exercício da magistratura restringem o afastamento preventivo de juiz na fase preliminar
investigativa de processo administrativo disciplinar à decisão proferida por órgão colegiado. Contudo, esta garantia não é absoluta. A
jurisprudência consolida-se sobre os sólidos fundamentos expostos no bojo da jurisprudência consolidada dos tribunais e da Corte Constitucional
de que, sendo manifestamente ilegal, a iminência da prática predatória e produtora de prejuízos tanto aos jurisdicionados quanto à própria imagem
do Poder Judiciário dá ensejo a que o afastamento cautelar seja determino por decisão monocrática, imediatamente submetida a referendo do
Tribunal Pleno. Manifestação pelo referendo da decisão monocrática que afasta juiz em caráter preventivo, em face da iminência da prática de ato
judicial ilegal e danoso à imagem da Justiça perante seus jurisdicionados.
(...)
ISTO POSTO,
ACORDAM os Desembargadores do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por maioria absoluta de votos, ratificar a decisão
cautelar da Desembargadora Joicilene Jerônimo Portela, Corregedora-Regional, que, em caráter excepcional e urgente, determinou o afastamento
preventivo do Juiz do Trabalho Pedro Barreto Falcão Netto, com os efeitos ali descritos, exceto quanto à suspensão do acesso do magistrado às
dependências da Justiça, que, nesse ponto, fica restrito às dependências da 14ª Vara do Trabalho de Manaus e ao sistema PJE, nos termos da
fundamentação. Vencidos os Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Eleonora de Souza Saunier e Jorge Alvaro Marques Guedes, que
não ratificaram a decisão cautelar da Corregedora, considerando que o magistrado sequer foi ouvido e, ainda, por entenderem que a competência
para afastamento de Juiz é do Tribunal Pleno ou de se seu representante legal.
Assinado Eletronicamente
JOICILENE JERÔNIMO PORTELA
Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
(*) O acórdão, na íntegra, está publicado em anexo. 
 

Acórdão da RD 0000111-27.2023.2.00.0511
PROCESSO: 0000111-27.2023.2.00.0511
CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (1301)
RECLAMANTE: TRT11 - CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO
RECLAMADO: E.M.B.R.
APURAÇÃO PRELIMINAR. VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER ATRIBUÍDA A MAGISTRADO.
PROPOSIÇÃO DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. Imprescindível a instauração de processo administrativo
disciplinar, quando se verifica possível violação pelo magistrado ao seu dever de manter conduta irrepreensível na vida pública e particular,
previsto no art. 35, VIII, da Lei Complementar nº 35/79, bem como aos deveres de integridade de conduta previstos nos arts. 15, 16 e 39,
parágrafo único, do Código de Ética da Magistratura Nacional. Determinada a instauração do Processo Administrativo Disciplinar.
(..)
ISTO POSTO,
ACORDAM os Desembargadores do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por maioria absoluta de votos, considerando a
existência de um cargo vago de Desembargador decorrente de aposentadoria, determinar a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar
contra o Juiz do Trabalho E.M.B.R., de forma a possibilitar o aprofundamento das investigações e a apuração da responsabilidade do magistrado
pelo efetivo descumprimento dos deveres funcionais, previsto no art. 35, VIII, da Lei Complementar nº 35/79, bem como aos deveres de
integridade de conduta previstos nos arts. 15, 16 e 39, parágrafo único, do Código de Ética da Magistratura Nacional, com respeito ao contraditório
e devido processo legal, nos termos da fundamentação apresentada pela Desembargadora Corregedora. Esclarecer que o sorteio de relator,
conforme disposto no § 7º do art. 14 da Resolução CNJ nº 135/2011, será procedido pelo sistema PJeCor, após a publicação desta decisão, com a
divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago Morais, que votava pela distribuição imediata do PAD, em sessão. CERTIFICO, ainda,
que ficou prejudicada a análise do afastamento do magistrado, prevista no art. 15 da supracitada Resolução, uma vez que o Juiz requerido já se
encontra afastado cumprindo pena de disponibilidade, desde 31-10-2022, em decorrência do Processo Administrativo Disciplinar nº 148/2022.
Vencidos os Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, José Dantas de Góes e Jorge Alvaro Marques Guedes, que votavam contra a
abertura de PAD, diante da incerteza da autoria da violência, considerando que há declaração da vítima de que não houve agressão e, ainda, por
entenderem que, apesar do crime de lesão corporal ser de Ação Penal Pública Incondicionada, ele se restringe à questão da persecução penal,
não se aplicando aos Processos Administrativos Disciplinares.
JOICILENE JERÔNIMO PORTELA
Desembargadora do Trabalho
Corregedora do TRT da 11ª Região
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PROCESSO: 0000003-61.2024.2.00.0511
CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (1301)
RECLAMANTE: TRT11 - CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO
RECLAMADO: PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO
PROPOSIÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA MAGISTRADO. IRREGULARIDADES EM
DECISÃO DE DESBLOQUEIO DE VALORES. INDÍCIOS DE VIOLAÇÃO AOS DEVERES ÉTICOS E FUNCIONAIS. NECESSÁRIO
AFASTAMENTO CAUTELAR. Imprescindível a instauração de processo administrativo disciplinar contra magistrado quando se apura,
preliminarmente, que o referido magistrado possivelmente descumpriu os deveres de imparcialidade, prudência e dignidade, honra e decoro de
que tratam os artigos 8º, 24, 25 e 37 do Código de Ética da Magistratura Nacional, além do disposto no artigo 35, I, da Loman, ao deferir o
desbloqueio de valores em favor da empresa Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda, os quais haviam sido constritos em razão de ordem judicial
emitida pelo Juízo da 10ª Vara Cível da comarca de Santos, sendo o magistrado flagrantemente incompetente para tanto e tendo-o feito em uma
ação trabalhista já finalizada e arquivada, sem qualquer relação com o processo em trâmite na vara cível da Justiça Estadual do Estado de São
Paulo. Em face da gravidade dos fatos e do histórico funcional do magistrado, se faz necessário, além da abertura do processo, o seu afastamento
cautelar até a conclusão do processo disciplinar, a fim de assegurar a integridade da apuração e a manutenção da confiança pública no Judiciário,
além de prevenir outras potenciais infrações.
(...)
ISTO POSTO,
ACORDAM os Desembargadores do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de votos, diante da materialidade
e autoria dos atos irregulares praticados, determinar a abertura do Procedimento Administrativo Disciplinar contra o Juiz do Trabalho Pedro Barreto
Falcão Netto, nos termos do parágrafo único do art. 8º da Resolução CNJ nº 135/2011, conforme a fundamentação apresentada pela
Desembargadora Corregedora. Esclarecer que o sorteio de relator, conforme disposto no § 7º do art. 14 da Resolução CNJ n° 135/2011 será
procedido pelo sistema PJeCor, após a publicação desta decisão, com a divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago Morais,
que determinava a distribuição imediata do PAD. Determinar, ainda, na forma do art. 15 da Resolução CNJ nº 135/2011, por maioria absoluta de
votos, com a divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago Morais, o afastamento cautelar do magistrado, sem perdas financeiras, até
o julgamento final do PAD, ficando inclusive impedido de acessar as dependências da 14ª Vara do Trabalho de Manaus e ao sistema PJE, nos
termos do inciso XXIII do art. 22 do Regimento Interno.
Assinado Eletronicamente 
JOICILENE JERÔNIMO PORTELA
Corregedora Regional do TRT da 11ª Região.
(*) O acórdão, na íntegra, foi publicado em anexo. 
 
 

Pauta

Pauta

Pauta Administrativa do Tribunal Pleno do dia 8-5-2024 (COMPLEMENTAÇÃO)
  

2. Processo DP-2168/2024 
Assunto: Instituição do Programa “Transformação”, com objetivo de estabelecer critérios para inclusão de reserva de vagas nos contratos
de prestação de serviços continuados e terceirizados para as pessoas em condições de vulnerabilidade no âmbito do TRT da 11ª Região,
conforme proposta apresentada pela Juíza LARISSA DE SOUZA CARRIL, Coordenadora do Comitê de Incentivo à Participação
Institucional Feminina no TRT da 11ª Região.  

 
3. Processo DP-10293/2022
Assunto: Desembargadora RUTH BARBOSA SAMPAIO, Coordenadora do NUPEMEC/CEJUSC 2º grau, apresenta  proposta de
revogação das Resoluções Administrativas nº 98/2017 e 59/2020 e edição de Resolução una (fls. 94/109) que dispõe sobre a Política
Judiciária Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do TRT11, e reestrutura o NUPEMEC/CEJUSCs de 1º
e 2º graus e dá outras providências. 

 
4. Processo DP-800/2024  
Assunto: Revogação da Resolução Administrativa nº 65/2021, que instituiu o Juízo 100% digital no âmbito do TRT da 11ª Região,
conforme proposta apresentada pelo Desembargador JOSÉ DANTAS DE GÓES, sob o fundamento de que a Resolução CNJ nº 378/2021
determina a reavaliação da necessidade de sua manutenção após um ano de sua implementação, bem como de que a situação
pandêmica de COVID-19, existente no ano de 2020, não existe mais em 2024, já existindo o Ato Conjunto nº 3/2023 que determina a
audiência na forma presencial com regral.

 
5. Processo MA-818/2023
Assunto: Ressarcimento de valor recebido, maior que o devido, antes do falecimento, pela servidora aposentada JOVELITA THOMÉ
ARAÚJO, por falta de manifestação dos herdeiros, por inexistência de pensionista e, também, considerando o valor da dívida de R$
5.541,04 (cinco mil, quinhentos e quarenta e um reais e quatro centavos), inferior à alçada de R$10.000,00 (dez mil reais), prevista no
artigo 2º da Portaria AGU nº 377, de 25-8-2011. 

 
6. Processo DP-15618/2020  
Assunto: Presidência defere, ad referendum do Pleno, à Desembargadora JOICILENE JERÔNIMO PORTELA, Corregedora-Regional, 18
(dezoito) dias de folga compensatória, para usufruto em data oportuna, decorrente de sua convocação no período de recesso forense de
2023/2024, na condição de Corregedora Regional, ressaltando-se que a Desembargadora justificou a necessidade de serviço, conforme
prevê o art. 5º, parágrafo único, da Resolução Administrativa 62/2015, podendo, ainda, ser desfrutada em prazo não superior a cinco anos
contados do trabalho realizado no recesso forense, conforme prevê o art. 15, §2º c/c art. 20, §3º da Resolução 66/2018.

 
7. Recurso Administrativo no Processo MA-66/2024
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Recorrente: Juiz do Trabalho Substituto ANDRÉ FERNANDO DOS ANJOS CRUZ
Recorrido:  União Federal - Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Relatora: Desembargadora ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

 
8. Recurso Administrativo no Processo MA-787/2023
Recorrente: Servidor ELSON MAURO SOARES MOURA   
Recorrido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Relatora: Desembargadora RUTH BARBOSA SAMPAIO
Assunto: Acerto financeiro.

 
9. Recurso Administrativo no Processo MA-145/2024
Recorrente: Ex-Servidora ELEN REGINA BARRETO CESAR  
Recorrido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Relatora: Desembargadora RUTH BARBOSA SAMPAIO
Assunto: Diferenças salariais por acúmulo de função.

 
10. Processo DP-14521/2023
Assunto: Coordenadoria de Governança de Contratações e Obras (COGCO) propõe minuta (atualizada às fls. 104/117) para implementar 
programa de integridade das contratações no âmbito do Tribunal Regional da 11ª Região. 

 
11. Processo DP-2737/2024
Assunto: Corregedoria Regional apresenta consulta acerca da possibilidade legal do magistrado em disponibilidade integrar a  lista de
antiguidade, considerando o tempo de afastamento decorrente do cumprimento de pena de disponibilidade, para fins de promoção. Lei
Complementar nº 35/1979, art.57, §3º c/c a Resolução nº 135/2011 do CNJ, art. 6º.   

 
12. Processo DP-2914/2024
Assunto: Magistrados GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA e RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO (fls. 1/5) solicitam a inclusão
na folha de pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS), mediante rubrica nacional definida pelo Colendo CSJT, na decisão
proferida nos autos do Processo CSJT-PP-7251-73.2022.5.90.0000, além do pagamento das verbas pretéritas na forma da mencionada
decisão do E. CSJT. 

 
13. Processo DP-2597/2024
Assunto: Ofício nº 013/2024/Gab.JDG, por meio do qual o Presidente da Comissão do Regimento Interno, Desembargador JOSÉ DANTAS
DE GÓES, considerando a Resolução CNJ 106/2010, que criou critério alternativo para avaliação do critério de merecimento de Juízes em
promoções, qual seja, o da maioria absoluta, conforme art. 11-A da referida Resolução, e tendo em vista a dificuldade dos Tribunais de
pequeno porte na utilização da tri-média, critério este atualmente adotado por este Regional, e ainda, que o parágrafo 3º do art. 13 da
mesma norma determina que o Tribunal opte por uma das duas formas de formação da lista de merecimento (arts. 11 ou 11-A da referida
Resolução), requer que seja submetida a matéria ao Egrégio Tribunal Pleno para a escolha da opção a ser seguida pelo nosso Regimento
Interno, a fim de viabilizar os estudos desta Comissão para a adequação do referido normativo.

 
14. Processo DP-4132/2024
Assunto: Atualização do valor das diárias apresentada pela Lei nº 14.520, de 9 de janeiro de 2023 (fl. 1), que fixou novos valores de
subsídio de Ministro do Supremo Tribunal de Federal, com efeito financeiro neste exercício (2024).

 
15. Processo DP-1029/2024
Assunto: Servidor GLAUCO DE OLIVEIRA REBOUÇAS solicita autorização para trabalho na modalidade teletrabalho, em condição
especial, nos termos do art. 1º da Resolução Administrativa TRT11 nº 69/2021, mediante a apresentação de laudo médico relativo à
condição da dependente Célia Regina Brandão Rebouças (cônjuge). 

 
16. Processo DP-1874/2024
Assunto: Servidora PAULA VALDICE MONTEIRO LIMA solicita autorização para trabalho na modalidade teletrabalho, em condição
especial, com base no, art. 2º, caput, inciso IV, da Resolução Administrativa nº 69/2021, art. 2º, caput, inciso IV, da Resolução CNJ nº
343/2020 (alterada pela Resolução CNJ nº 481/2022), art. 2º, caput e § 1º, da Resolução Administrativa nº 35/2022 (alterada pela
Resolução Administrativa nº 66/2023). 

 
17. Processo DP-1189/2024
Assunto: Servidor TALYSON IVAN SILVA FERREIRA, Técnico Judiciário, requer a concessão de teletrabalho especial para
acompanhamento no tratamento de saúde de sua esposa, Daikeli da Silva Angelo, decorrente de complicações durante o parto e com
necessidade de acompanhamento psiquiátrico em virtude de estresse pós-traumático, com embasamento na Resolução nº69/2021 do TRT
11 e Resolução CNJ nº 227/2016, mediante apresentação de atestado médico (fl. 20) 1º, da Resolução Administrativa nº 35/2022 (alterada
pela Resolução Administrativa nº 66/2023). 

 
18. Processo DP-20281/2023
Assunto: Servidora PATRICIA SILVA DE LIMA à fl. 01, requer a concessão de teletrabalho especial em virtude de amamentação de sua
filha MARIA TERESA DE LIMA PASCOAL VIANA, nascida em 15-6-2023, nos termos do art. 1º-A, da Resolução Administrativa nº 69/2021
do TRT11.

 
19. Processo DP-12412/2021
Assunto: Servidora JUCIMARA DE MELO SILVA solicita prorrogação do regime de teletrabalho integral, sem acréscimo de produtividade,
com fundamento na Resolução CNJ n° 343/2020 e Resolução Administrativa TRT11 nº 69/2021, destacando que a vigente autorização
para o regime de teletrabalho integral da servidora foi deferida pela Resolução Administrativa nº 198/2023, publicada em 14-7-2023 (fls.
101/102) e que o Plano de Trabalho em vigor (fl. 123) se refere ao período de 1º-8-2023 a 1º-8-2024.

 
20. Processo DP-3720/2024
Assunto: Redistribuição de cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, ocupado pelo servidor ÍTALO CÉSAR MARTINS do quadro de
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pessoal/TRT11 com cargo vago idêntico do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.
 

21. Processo DP-21430/2023
Assunto: Redistribuição de cargo vago de Técnico Judiciário do quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, com o
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Tecnologia da Informação, ocupado pelo servidor DANIEL ALMEIDA
FREIRE, do quadro deste Tribunal Regional do Trabalho da 11ª, estando preenchidos os requisitos do art. 37 da Lei n.º 8.112, de 1990,
art. 1º a 6º da Resolução CNJ nº 146/2012 e art. 13, caput, da Resolução Administrativa TRT11 nº 065/2018.

 
22. Processo DP-3568/2024
Assunto: Aposentadoria voluntária da servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MONTEIRO LIMA, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficiala de Justiça Avaliadora Federal, com fundamento na regra de transição do art. 20, §2º, I, e
§3º, I, da Emenda Constitucional nº 103.

 
23. Processo DP-176/2024 
Assunto: Isenção de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria solicitada pelo servidor aposentado ANDRÉS ROSA
ESPÍNOLA, por se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 6º, II, e §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa SRF nº 1500/2014, c/c o art. 6º,
inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988.

 
24. Processo DP-4162/2024
Assunto: ALCIMARA DAS MERCES RIBEIRO requer pensão civil de forma vitalícia, em virtude do falecimento, em atividade, de seu
companheiro, servidor ALEXANDRE BASTOS DOS SANTOS, com fundamento no art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019, arts.
215, 217, III, 219, I, 222, VII, b-6, da Lei nº 8.112/1990.

 
25. Processo MA-1269/2015
Assunto: Desembargadora MARIA DE FÁTIMA NEVES LOPES requer a concessão de 2 (dois) dias de folga compensatória, para gozo em
data oportuna, referente a sua designação em regime de sobreaviso no plantão judiciário no período de 15 a 21-4-2024, bem como, sua
atuação no dia 19-4-2024 (Portaria nº 141/2024/SGP).  

 
26. Processo DP-4940/2024
Assunto: Portaria nº 149/2024/SGP em que a Presidência resolve, ad referendum do Pleno, suspender o expediente interno do edifício-
sede deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, bem como do anexo Administrativo, no dia 15-4-2024, sem a suspensão
dos prazos processuais em razão do sistema Pje se encontrar funcionando normalmente, em razão da interrupção do fornecimento de
energia elétrica.

 
27. Processo DP-4285/2024
Assunto: Portaria nº 155/2024/SGP em que a Presidência resolve, ad referendum do Pleno, suspender o expediente na Vara do Trabalho
de Humaitá/AM no dia de 15-10-2024,  e prorrogar os prazos que porventura se iniciam ou se encerram neste dia, para o primeiro dia útil
subsequente, nos termos do art. 224, § 1º, da Lei nº 13.105/2015.

 
28. Processo MA-230/2024
Assunto: Despacho (fls. 25/26), em que a Presidência defere, ad referendum do Pleno, isenção do imposto de renda sobre os proventos
de aposentadoria da servidora JOSEFA GARCIA DA COSTA DANTAS, a contar de 1º-3-2024, com base no artigo art. 6º, XIV da Lei nº
7713/1988, alterada pela Lei nº 11.052/2004 c/c art. 6º, II e § 4º, I, "c", da IN 1500/2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  a
restituição, na forma da lei, dos valores retidos na fonte a título de imposto de renda incidentes sobre os proventos de aposentadoria, a
contar de 1º-3-2024 (data diagnóstico da doença).

 
29. Processo MA-236/2024
Assunto: Despacho (fls. 26/27), em que a Presidência defere, ad referendum do Pleno, isenção do imposto de renda sobre os proventos
de aposentadoria da servidora MARIA DE NAZARÉ DA SILVA, a contar de 29-9-2023, com base no art. art. 6º, XIV da Lei nº 7713/1988,
alterada pela Lei nº 11.052/2004 c/c art. 6º, II e § 4º, I, "c", da IN 1500/2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  a restituição, na
forma da lei, dos valores retidos na fonte a título de imposto de renda incidentes sobre os proventos de aposentadoria, a contar de 29-9-
2023 (data diagnóstico da doença).

 
30. Processo DP-2131/2024
Assunto: Despacho (fls. 22), em que a Presidência defere, ad referendum do Pleno, alteração do 2º período de férias/2024 da
Desembargadora SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS, para constar o período correto, qual seja, 24-6 a 13-7-2024 (20 dias de
usufruto) + 10 dias finais convertidos em abono pecuniário, no período de 14 a 23-7-2024, retificando o despacho de fl.15 e, por
conseguinte, a Resolução Administrativa n° 121/2024.

 
31. Processo MA-1010/2015 (DP-5301/2024)
Assunto: Presidência defere, ad referendum do Pleno, à Desembargadora SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS: I - (Despacho de fls.
743/744) 1 (uma) folga compensatória, para gozo oportuno, referente a sua designação em regime de sobreaviso no plantão judiciário no
período de 4 a 10-3-2024 (Portaria nº 85/2024/SGP), e II - (Despacho de fls.776/777) 4 (quatro) dias de folga compensatória, para gozo
oportuno, relativas à designação para atuar no Plantão Judiciário (Portaria nº 124/2024/SGP), no período de 25 a 31-3-2024, na forma do
§ 4º, art. 15, da Resolução TRT11 nº 66/2018, com redação alterada pelas Resoluções TRT11 nºs 109/2020, 273/2019 e 180/2021.

 
32. Processo MA-623/2015
Assunto: Despacho (fl. 652), em que a Presidência defere, ad referendum do Pleno, à Desembargadora ELEONORA DE SOUZA
SAUNIER 4 (quatro) dias de folga compensatória, para gozo oportuno, relativas à designação para atuar no Plantão Judiciário (Portaria
SGP/TRT nº 8/2024/SGP), no período de 18 a 24-3-2024, na forma do § 4º, art. 15, da Resolução TRT11 nº 66/2018, com redação
alterada pelas Resoluções TRT11 nºs 109/2020, 273/2019 e 180/2021.

 
33. Processo MA-1257/2014
Assunto: Despacho (fl. 652), em que a Presidência defere, ad referendum do Pleno, ao Desembargador DAVID ALVES DE MELLO
JÚNIOR 2 (dois) dias de folga compensatória, para usufruto em data oportuna, referente à designação para funcionar no Plantão Judiciário
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do período de 11 a 17-3-2024 (Portaria nº 91/2024/SGP).
 

34. Processo DP-1380/2044
Assunto: Despacho (fl. 926), em que a Presidência defere, ad referendum do Pleno, à Desembargadora RUTH BARBOSA SAMPAIO 4
(quatro) dias de folga compensatória, para usufruto em data oportuna, referente à designação pelo regime de sobreaviso no plantão
judiciário no período de 8 a 14-4-2024, bem como, sua atuação nos dias 10, 12 e 13-4-2024 (Portaria nº 130/2024/SGP),

 
35. Processo MA-277/2015
Assunto: Despacho (fls. 324/325), em que a Presidência defere, ad referendum do Pleno, o pedido da Juíza MARIA DE LOURDES
GUEDES MONTENEGRO, Titular da 11ª Vara do Trabalho de Manaus/AM, referente à acumulação de suas férias de 2024 (1º e 2º
períodos) com as do exercício de 2025.

 
36. Processo DP-4333/2024
Assunto: Portaria nº 79/2024/SCR em que a Corregedoria designa, ad referendum do Pleno, o Juiz do Trabalho Substituto JÚLIO
BANDEIRA DE MELO ARCE, para responder pela 1ª Vara do Trabalho de Boa Vista/RR, de maneira remota e cumulativa, sem prejuízo
de suas atribuições na 1ª Vara do Trabalho de Manaus/AM, no período de 15-4-2024 a 4-5-2024.

 
37. Processo DP-4334/2024
Assunto: Portaria nº 80/2024/SCR em que a Corregedoria designa, ad referendum do Pleno, a Juíza do Trabalho Substituta SANDRA
MARA FREITAS ALVES, para responder pela 3ª Vara do Trabalho de Boa Vista/RR, de maneira remota e cumulativa, sem prejuízo de
suas atribuições na 17ª Vara do Trabalho de Manaus/AM, no período de 10 a 12-4-2024. 

 
38. Processo DP-4576/2024 
Assunto: Portaria nº 83/2024/SCR em que a Corregedoria designa, ad referendum do Pleno, a Juíza do Trabalho Substituta HERIKA
MICHELY CARRITILHA DE AQUINO, magistrada da reserva técnica (volante), para responder pela Vara do Trabalho de Parintins/AM, de
maneira remota e cumulativa, sem prejuízo de suas atribuições na 19ª Vara do Trabalho de Manaus/AM, no período de 29-4 a 6-5-2024. 

 
39. Processo DP-4554/2024
Assunto: Portaria nº 88/2024/SCR em que a Corregedoria designa, ad referendum do Pleno,  Juiz do Trabalho Substituto EDUARDO
LEMOS MOTTA FILHO, para responder pela Vara do Trabalho de Presidente Figueiredo/AM, remota e cumulativamente, no período de
30-4 a 5-5-2024, sem prejuízo de suas atribuições na 14ª Vara do Trabalho de Manaus. 

 
40. Processo DP-5008/2024 
Assunto: Portaria nº 94/2024/SCR em que a Corregedoria designa, ad referendum do Pleno, a Juíza do Trabalho Substituta PALLYNI
FELICIO PEREIRA E SILVA, magistrada da reserva técnica (volante), para responder, remota e cumulativamente, pela 17ª Vara do
Trabalho de Manaus, no período de 22 a 26-4-2024.

 
41. Processo DP-5030/2024
Assunto: Portaria nº 95/2024/SCR em que a Corregedoria designa, ad referendum do Pleno, o Juiz do Trabalho Substituto ALEXANDRO
SILVA ALVES para responder pela Vara do Trabalho de Manacapuru/AM, de maneira remota e cumulativa, no período de 16 a 30-4-2024,
sem prejuízo de suas atribuições na Vara do Trabalho de Lábrea/AM. 

 
Manaus, 29 de abril de 2024

 
Assinado eletronicamente

Analúcia B. D Oliveira Lima
Secretária do Tribunal Pleno e Seções Especializadas

 
  

Pauta Administrativa da Sessão do Tribunal Pleno de 8-5-2024 (PJeCor)
  

1. Processo 0000076-67.2023.2.00.0511 (PJeCor) 
Processantes: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO e ADRIANE MARTINI 
Processado: CARLOS AUGUSTO BORGES DE QUEIROZ
Advogado: Matheus Rodrigues Ribeiro de Araújo e outros
Relator: Desembargador DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR 

 
Manaus, 29 de abril de 2024

 
Assinado eletronicamente

Analúcia B. D Oliveira Lima
 

Secretária do Tribunal Pleno e Seções Especializadas
 
 
  
 

Gabinete da Presidência

Portaria

Portaria

PORTARIA 163/2024/SGP - Manaus, 29 de abril de 2024 - DP-5155/2024
 PORTARIA 163/2024/SGP - Manaus, 29 de abril de 2024.
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Estabelece a escala do plantão judiciário de 6 a 12-5-2024.
Obs: Segue, em anexo, a PORTARIA 163/2024/SGP - Manaus, 29 de abril de 2024, na íntegra.
 

PORTARIA nº 164/2024/SGP - Manaus/AM, 29 de abril de 2024 - DP-4847/2024
 PORTARIA nº 164/2024/SGP - Manaus/AM, 29 de abril de 2024.
Altera a Portaria nº 125/2024/SGP, que lotou a Juíza do Trabalho Substituta Pallyni Felício Rezende na Secretaria da Corregedoria Regional, a
partir de 12/03/2024.
Obs: Segue, em anexo, a PORTARIA nº 164/2024/SGP - Manaus/AM, 29 de abril de 2024, na íntegra.
 

PORTARIA 162/2024/SGP - Manaus, 29 de abril de 2024. (DP-4791/2024)
SEGUE ANEXO: 
PORTARIA 162/2024/SGP - Manaus, 29 de abril de 2024. Altera a composição da Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria
142/2024/SGP, e dá outras providências.
 

 
Diretoria-Geral

Portaria

Portaria

PORTARIA Nº 125/2024/DG - Manaus, 29 de abril de 2024
 

CONCEDER a complementação de mais 1 (uma diária) a servidora REJANE DE
ARAGÃO OLIVEIRA, referente ao  dia 6.5.2024 (MA 8/2023).  

 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e 
CONSIDERANDO o Despacho do Excelentíssimo Desembargador Presidente do TRT11, às fls. 583/584, autorizando alteração da

data da ida para o dia 6.5.2024, da servidora Rejane de Aragão Oliveira, a fim de prestar assistência direta à Desembargadora e Diretora da
Escola Judicial11, Ruth Barbosa Sampaio, na celebração ao dia do Trabalho, no seminário intitulado “Trabalho, Democracia e Inclusão Social”, no
dia 7 de maio, na cidade de Brasília/DF; 

CONSIDERANDO que as diárias relativas ao período de 7 a 10.5.2024 já foram devidamente pagas (fls. 577/578); 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Nº. 124/2013-CSJT, republicada em cumprimento ao art. 7º da Resolução Nº. 240/2019-

CSJT de 23/4/2019, e alterada pela Resolução CSJT nº 212/2018 de 23.12.2018, e Ato CSJT/GP/SG/SEOFI nº 2, de 11 de janeiro de 2024, 
 
R E S O L V E 

Art. 1º - CONCEDER a complementação de mais 1 (uma) diária), a servidora Rejane de Aragão Oliveira, Técnica Judiciária, Diretora da
Secretaria da Escola Judicial – Função: CJ-03, para prestar assistência direta a Desembargadora Ruth Barbosa Sampaio, referente ao dia
6.5.2024.
 

Art. 2º - CONSIDERAR como trânsitos os dias 6 e 10.5.2024. 
Art. 3ºº - DETERMINAR que a servidora apresente o comprovante ou relatórios de viagem ao Núcleo de Contabilidade, bem como

comprovantes das atividades desempenhadas, conforme art. 1º, parágrafo 1º, inciso IV c/c art. 16 da Resolução nº 124/2013 do CSJT. 
   

Assinado Eletronicamente
 

ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA 
Diretor-Geral do TRT da 11a Região e    

Ordenador de Despesas do TRT da 11a Região   
   
   

/sss   
 

Divisão de Passagens e Diárias

Portaria

Portaria

PORTARIA Nº 130/2024/DIPADI/SGP - Manaus, 29 de abril de 2024
 

Autoriza, ad referendum, o deslocamento da Desembargadora do Trabalho RUTH
BARBOSA SAMPAIO e do Juiz Substituto IGO ZANY NUNES CÔRREA à cidade
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de Brasília/DF.  
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, Desembargador do Trabalho AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA
SILVA no uso de suas atribuições legais e regimentais
,  
 

 
CONSIDERANDO 

as informações constantes no DP 4861/2024;  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º
 Autorizar, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o deslocamento da Desembargadora do Trabalho Dra. RUTH BARBOSA SAMPAIO –
Diretora da Escola Judicial do TRT11, para participar d
a 7ª Reunião do Sistema Integrado de Formação de Magistrados do Trabalho - SINFOMAT - Biênio 2022/2024, no Curso de Formação de
Formadores sobre Caminhos para a Efetividade da Execução Trabalhista e do Curso de Formação Continuada Seminário questões
Contemporâneas do Direito Falimentar e Recuperacional de Empresas, no período de 13 a 16 de maio de 2024, em Brasília/DF, sem 
ônus para este Regional
 (custeado pela ENAMAT).
  

 
Art. 2º

 Autorizar o deslocamento do Juiz Substituto do Trabalho e Coordenador Acadêmico/Pedagógico da EJUD 11, IGO ZANY NUNES CÔRREA,
para participar dos referidos eventos no período supracitado, sem ônus para este Regional (
custeado pela ENAMAT).

 
Art. 3º 

Considerar como trânsito os dias 13 e 16/05/2024.  
 

Art. 4º
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                                                                        

 
 

Assinado Eletronicamente  
AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA  

Desembargador do Trabalho 
Presidente do TRT da 11ª Região
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Corregedoria Regional


 


PROCESSO: 0000003-61.2024.2.00.0511


CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (1301)


RECLAMANTE: TRT11 - CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO


RECLAMADO: PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO


 


PROPOSIÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO


ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA MAGISTRADO.


IRREGULARIDADES EM DECISÃO DE DESBLOQUEIO DE


VALORES.   INDÍCIOS DE VIOLAÇÃO AOS DEVERES ÉTICOS E


FUNCIONAIS. NECESSÁRIO AFASTAMENTO CAUTELAR.


Imprescindível a instauração de processo administrativo disciplinar contra


magistrado quando se apura, preliminarmente, que o referido magistrado


possivelmente descumpriu os deveres de imparcialidade, prudência e


dignidade, honra e decoro de que tratam os artigos 8º, 24, 25 e 37 do


Código de Ética da Magistratura Nacional, além do disposto no artigo 35,


I, da Loman, ao deferir o desbloqueio de valores em favor da empresa


Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda, os quais haviam sido constritos em


razão  de ordem judicial emitida pelo Juízo da 10ª Vara Cível da comarca


de Santos, sendo o magistrado flagrantemente incompetente para tanto e


tendo-o feito em uma ação trabalhista já finalizada e arquivada, sem


qualquer relação com o processo em trâmite na vara cível da Justiça


Estadual do Estado de São Paulo. Em face da gravidade dos fatos e do


histórico funcional do magistrado, se faz necessário, além da abertura do


processo, o seu afastamento cautelar até a conclusão do processo


disciplinar, a fim de assegurar a integridade da apuração e a manutenção
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da confiança pública no Judiciário, além de prevenir outras potenciais


infrações.  


Relatório


 


Esta Corregedoria Regional tomou ciência das irregularidades que resultaram na


abertura da presente Reclamação Disciplinar por meio da Excelentíssima Desembargadora Ruth


Barbosa Sampaio, que, na condição de Relatora, ao analisar o pedido de concessão de liminar feita


nos autos do Habeas Corpus 0000033-22.2024.5.11.0000, impetrado pela Caixa Econômica Federal


em favor de Rogério Rego da Silva, entendeu, pelas provas pré-constituídas, haver evidências de


irregularidades praticadas pelo Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Manaus nos autos da RT


0000537-54.2022.5.11.0014.


A comunicação dos fatos a esta Corregedoria deu-se nos autos do DP-1176/2024, e


esteou-se em competência regimental desta Corregedoria discriminada no inciso XIII do art. 34 do


Regimento Interno abaixo transcrita:


Art. 34. Compete ao Corregedor Regional:


(...)


XIII ? determinar a realização de sindicância ou de processo administrativo, ordenando as


medidas necessárias ao cumprimento de sua decisão.


As irregularidades em referência consistem na decisão de desbloqueio de valores


exarada pelo juiz Pedro Barreto Falcão Netto, titular da 14ª Vara do Trabalho de Manaus, em favor


da empresa Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda.


  A decisão em referência foi proferida nos autos da Reclamação Trabalhista


0000537-54.2022.5.11.0014, sendo seus detalhes e circunstâncias relacionados abaixo para inteira


compreensão dos fatos:


 


  Samuel de Souza Oliveira, no dia 14-6-2022, ajuizou reclamação trabalhista


distribuída à 14ª Vara do Trabalho de Manaus, protocolada sob o nº 0000537-54.2022.5.11.0014,


contra as empresas Evelyn Vitória Alves Azevedo e Eram Estaleiros Rio Amazonas Ltda. 
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  A sentença foi favorável ao autor. Após ocorrido o trânsito em julgado, o


pagamento das verbas devidas foi feito ao reclamante e arquivados os autos no dia 16 de outubro de


2023.


 


  No dia 11-12-2023, sem despacho, os autos foram desarquivados, juntada


solicitação de habilitação e protocolada nos autos da reclamação trabalhista Ação Cautelar


Inominada com Pedido de Liminar, por meio da qual a empresa Eram Estaleiro Rio Amazonas


Ltda. requereu o desbloqueio de valores constritos judicialmente em suas contas bancárias em vários


bancos (Id 615812f), bloqueados por força de decisão de juízo cível.


 


 O Juízo da 14ª VTM, em sede liminar, deferiu o pedido de desbloqueio dos valores


constritos nas contas da empresa (Id 3f18b7f), com expedição de mandado para as seguintes


instituições bancárias (Id 3f18b7f; Id bc040b1):


 


Banco do Brasil


Banco Itaú


Caixa Econômica Federal


Banco Safra


Banco Daycoval


Banco Santander


Banco Bradesco


Banco Basa


Banco Cofisa.


 


 No dia 26-1-2024, a Caixa Econômica Federal solicitou habilitação nos autos (Id


87c9479) e protocolou a petição de Id eaf882f, por meio da qual informou ao juízo da 14ª VTM a


impossibilidade de cumprir a ordem judicial de desbloqueio por divergência entre dados,


especialmente o fato de a ordem de bloqueio haver sido emanada de juízo cível e de outra vara do


trabalho.


 


 Apesar da manifestação da Caixa Econômica Federal, o juízo manteve sua decisão,


fato que levou a instituição bancária a impetrar o Habeas Corpus Preventivo, com pedido liminar, a


fim de prevenir ordem de prisão expedida em desfavor de algum de seus empregados.
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  O remédio constitucional foi protocolado no PJe sob o número HCCim


0000033-22.2024.5.11.0000, tendo como relatora a Excelentíssima Desembargadora Ruth Barbosa


Sampaio, que deferiu o pedido liminar de salvo-conduto em favor do paciente Rogério Rego da Silva


e de qualquer outro empregado que venha a substituí-lo, com determinação expressa da suspensão do


mandado de intimação de Id 1ace10 expedido nos autos da ação trabalhista


0000537-54.2022.5.11.0014. A decisão liminar proferida nos autos do Habeas Corpus Preventivo


recebeu o número de Id 456e020.


 


 A decisão de desbloqueio proferida pelo Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Manaus


também foi objeto de impetração, pela CEF, de mandado de segurança, protocolado sob o número


MSCiv 0000034-07.2024.5.11.0000.


 


  Sua relatora, a Excelentíssima Desembargadora Eleonora de Souza Saunier, em


sede liminar, entendendo presente o   fumus boni iuris e o periculum in mora, determinou a suspensão


dos efeitos dos atos coatores até o julgamento da segurança. A decisão foi comunicada ao magistrado


e juntada aos autos da Reclamação Trabalhista 0000357-54.2022.5.11.0014, conforme Id a241036.


 


 Em acréscimo, a douta Relatora do Habeas Corpus Preventivo, após análise dos


elementos probatórios, entendeu que a decisão proferida pelo Juiz Pedro Barreto Falcão Netto, pela


sua natureza esdrúxula, apresenta indícios de irregularidades capazes de ensejar, se assim entendido


por esta Corregedora, a abertura de sindicância ou processo administrativo disciplinar, chegando a


tachar a decisão e o cenário em que foi ela produzida de ??teratologia ululante??.


 


 Como mencionado, por meio do DP n.º 1176/2024, cuja íntegra se pode consultar


nos documentos anexos ao ID 3893456, a Relatora do HC Preventivo encaminhou os autos à


Corregedoria Regional para adoção das providências que entender cabíveis, o que ensejou a


instauração da presente Reclamação Disciplinar.


 


 Conforme Despacho de ID 3897756, fora inicialmente expedido Ofício à  Secretaria


de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC (Ofício nº 48/2024/SCR - ID 3950692),
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posteriormente redirecionado à   Coordenadoria de Apoio aos Sistemas PJe e E-gestão (Ofício nº


62/2024/SCR - ID 3950692), solicitando o envio da relação de usuários que acessaram o processo nº


00000537-54.2022.5.11.0014, constando dias e horários, nos últimos 90 dias.


 


 A Coordenadoria de Apoio aos Sistemas PJe e E-gestão informou que  os registros


mais antigos datam de 11 de dezembro de 2023, enviando em anexo relatório de acessos (ID


3950692).


 


 Após, fora proferida Decisão (ID 3951409) que concluiu pela existência de provas


suficientes para definir a materialidade e autoria dos atos irregulares praticados, tendo manifestado


pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do parágrafo único do art. 8º da


Resolução CNJ nº 135/2021, propondo, ainda o afastamento cautelar do magistrado, sem perdas


financeiras, até o julgamento final do PAD, e, em seguida, intimando-o para apresentar defesa


prévia. 


 


  Regularmente intimado (Certidão de ID. 4090751), o magistrado Pedro Barreto


Falcão Netto apresentou Manifestação (ID 4085661), alegando, em suma, não ter havido por sua


parte expedição de ordem de prisão ou advertência neste sentido, tampouco ameaça de restrição da


liberdade de locomoção do impetrante.


 


 Alegou que a empresa ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA pleiteou a


liberação dos valores, os quais eram decorrentes de empréstimo junto ao Banco Itaú, para honrar o


pagamento de verbas trabalhistas acordadas com o sindicato da categoria, e que o bloqueio judicial


impedia que a empresa honrasse o compromisso.


 


  Sustentou que a determinação de desbloqueio considerou a necessidade de


manutenção das atividades da empresa, a fim de evitar maiores prejuízos e reconheceu presentes os


elementos caracterizadores da tutela de urgência, dado o perigo de dano e o caráter alimentar dos


valores, que possuiriam preferência frente aos perseguidos pelo Juízo Cível. 


 


 Ao fim, no que se refere à acusação de violação à LOMAN e ao Código de Ética da


Magistratura, ressaltou que sempre atuou pautado pela boa-fé objetiva visando proteger o interesse


dos empregados e das famílias que dependem da atividade empresarial, admitindo que não agiu com
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cautela quanto à habilitação da advogada Heloísa Helena Espíndola Atayde, e destacando que a


celeridade na decisão se deveu à sua natureza e caráter emergencial.


 


 É o Relatório. 


 


 Decido.


 


 


Da Fase Processual e da Impropriedade da Via Eleita.


 


Inicialmente, importa ressaltar que a Reclamação Trabalhista


0000537-54.2022.5.11.0014, cuja matéria de mérito são verbas trabalhistas não pagas ao tempo e ao


modo garantidas no texto trabalhista consolidado, foi arquivada no dia 16-10-2023, às 11h17.


 


No dia 11-12-2023, às 10h39, os autos foram repentinamente desarquivados, sem


despacho que amparasse tal tramitação processual. Mais surpreendente, ainda, o fato de que, no


mesmo dia,  33 minutos depois da aludida movimentação processual (11h12), a empresa Estaleiro


Rio Amazonas Ltda. atravessa peça processual, habilitando a advogada Cristina Carvalho da Silva


(Id 54e4fdf).


 


Duas horas e seis minutos depois, às 13h18 do mesmo dia (11-12-2023), a empresa


protocolou Ação Cautelar Inominada, com pedido liminar. As alegações que fundamentam o


procedimento tutelar de urgência são a seguir discriminados.


 


Alega a reclamada haver realizado empréstimo ao Banco Itaú no valor de R$


5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), com o objetivo precípuo de realizar pagamento


de salários, 13ª e benefícios, além de pagar prestadores de serviços em razão de compromisso


firmado com o sindicato da respectiva categoria.


 


Aduz, contudo, que não foi possível realizar os pagamentos, porque, por ordem


judicial emanada do Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Santos, do Tribunal de Justiça de São


Paulo, que determinou, nos autos do Processo 0000907-35.2023.8.26.0562, de cumprimento de


sentença, o bloqueio de R$ 7.161.839,75 (sete milhões, cento e sessenta e um mil e oitocentos e
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trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), houve constrição judicial em várias de suas contas


correntes.


 


Consultando os autos da Ação de Cumprimento de Sentença nº


0000907-35.2023.8.26.0562, constato que, no dia 13-10-2023, foi protocolado pela parte credora


pedido de bloqueio de valores via Sistema Sisbajud. O Juízo da 10ª Vara Cível de Santos deferiu o


pedido no dia 29-11-2023 e publicou o resultado no dia 11-12-2023, com bloqueio de R$


4.595.256,80.


 


Dado que não pode, portanto, passar desapercebido a esta Corregedora é o fato de


que a data da publicação do bloqueio judicial é exatamente igual à data em que os autos foram


repentinamente desarquivados e igualmente igual à data de ajuizamento da ação cautelar inominada, 


como narrado no relatório.


 


Coincidência? Difícil acreditar.


 


Fica evidente, portanto, que a ordem judicial de bloqueio de R$ 7.161.839,75 nas


contas-correntes da empresa Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda. emanou do Juízo da 10ª Vara Cível


da Comarca de Santos, ligada ao Tribunal de Justiça de São Paulo.


 


Logo, entendendo indevida a constrição dos valores, a empresa Eram Estaleiro Rio


Amazonas Ltda., ao ajuizar ação cautelar inominada, recepcionada no Novo Código de Processo


Civil sob o título Tutela de Urgência, que tanto pode ser incidental, caso dos autos, como de natureza


preparatória, deveria tê-lo feito perante o juízo do qual emanou a ordem de bloqueio, único com


competência para desfazer o ato ou mantê-lo. Aliás, devo informar que esta última foi exatamente a


opção do magistrado cível, conforme esclareço abaixo.


 


A empresa protocolou junto ao juízo da 10ª Vara Cível de Santos pedido de


liberação integral dos valores bloqueados com substituição por garantia hipotecária judicial, o que


foi indeferido pelo magistrado, sob o fundamento de que a hipoteca não tinha fácil liquidez. O


despacho em referência foi proferido no dia 11-12-2023, mesmo dia da publicação do ato de


constrição, conforme faz prova imagem do espelho dos autos:
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O trecho da decisão do juízo da 10ª VC, na qual indefere o pedido da empresa


executada, segue abaixo:


Embora já evidenciado o esdrúxulo deferimento de desbloqueio em sede de ação


cautelar inominada, vejo-me na obrigação de, em razão da natureza teratológica da decisão do


magistrado trabalhista, aprofundar um pouco mais a análise da impropriedade da via eleita.


 


 Vejamos. 


 


 A Tutela de Urgência tem duas finalidades. Primeira, antecipar o bem da vida, ou


seja, o resultado final do processo. Dou exemplo. Uma pessoa precisa submeter-se a cirurgia de


emergência em razão do grave risco de morte iminente. Contudo, seu plano de saúde não autoriza a


realização do processo cirúrgico. Nesse caso, o bem da vida é a realização da própria cirurgia que


somente seria deferida ou indeferida após o trânsito em julgado da sentença. Contudo, considerando


que a demora normal do processo resultaria em resultado não útil do processo, uma vez que, caso


não realizada a cirurgia em caráter de urgência, o autor viria a óbito, a tutela de urgência teria o


condão de antecipar o próprio bem da vida antes do trânsito em julgado da decisão que julgou o


mérito, a fim de garantir o resultado útil do processo, conforme previsto no art. 303 do CPC/2015, in


verbis:


 


Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição


inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela


final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao


resultado útil do processo.


 


A segunda finalidade da Tutela Antecipada é a acautelatória, quando a intenção da


parte requerente é tão somente garantir que o resultado final do processo não será prejudicado.


Vamos ao exemplo prático. Imagine uma situação em que duas partes disputam a propriedade de um
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imóvel. A parte A alega ter direito sobre o imóvel com base em um contrato de compra e venda,


enquanto a parte B contesta esse direito, alegando uma cessão de direitos hereditários que a colocaria


como legítima proprietária. Nesse cenário, se a parte A souber que a parte B pretende realizar


alterações significativas no imóvel ? como uma reforma que altere a estrutura ou a demolição do


imóvel ?, que poderiam comprometer a integridade do bem ou alterar de forma substancial seu valor


ou características, a parte A poderia solicitar ao judiciário uma tutela antecipada de natureza cautelar.


Nesse caso, o objetivo seria prevenir a realização dessas alterações até que a disputa sobre a


propriedade seja resolvida, evitando assim um dano irreparável ou de difícil reparação ao imóvel,


que poderia afetar negativamente o direito da parte A caso ela obtenha uma decisão judicial


favorável no futuro. Note-se que, na tutelar de natureza cautelar, não é o bem da vida que se


pretende, mas sua garantia ao final do processo.


 


  Feitas as considerações acima, é fácil concluir que, no caso dos autos, a ação


cautelar inominada movida pela empresa Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda. é manifestamente


inapropriada.


 


 Primeiro, porque não visa a antecipação do bem da vida (antecipada) nem mesmo à


sua preservação para garantia do resultado útil do processo, mas sim atingir, de forma


desconstitutiva, decisão judicial.


 


 Segundo, não se pode falar em ??resultado útil do processo?? quando os autos em


que foi movida a ação cautelar encontravam-se arquivados, com trânsito em julgado da decisão de


mérito e entrega plena do bem da vida à parte vencedora. O resultado útil do processo, no caso sob


exame, foi efetivamente garantido à parte demandante.


 


  Assim, fica demonstrada a impropriedade da via eleita pela empresa para


desconstituir decisão judicial proferida por juiz de direito, visto que manejada ação cautelar que


não se presta ao fim colimado, bem como por haver sido protocolado em autos trabalhistas


findos, arquivados em definitivo, sem qualquer pendência.


 


Da Irregularidade de Representação Parte
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Inicio este tópico com breve consideração sobre as peculiaridades dos autos no que


tange ao descaso ao dever de cautela demonstrado pelo magistrado na condução do processo, fato


que, no entender desta Corregedora, deu causa ao deferimento do pleito sem identificar a cristalina


irregularidade de representação da subscritora da ação cautelar inominada.


 


 Vamos à consideração.


 


 A Ação Cautelar Inominada foi protocolada no dia 11 de dezembro de 2023, às


13h18. A decisão concedendo o pedido liminar foi juntada aos autos pelo servidor Leandro


Reinhardt no mesmo dia às 13h47. Passaram-se apenas 29 minutos entre o protocolo da peça


inicial e a juntada da decisão do magistrado.


 


  Certamente, 29 minutos não foi o tempo gasto na elaboração e assinatura da


decisão. Devemos incluir aí o tempo que levou para:


 


1. entrada da petição na triagem inicial (PJE);


2. leitura da peça pelo servidor;


3. identificação de pedido liminar;


4. conclusão ao magistrado (PJE).


5. leitura e análise da peça pelo magistrado;


6. conclusão do perigo da demora;


7. elaboração e assinatura da decisão no sistema (PJE).


 


Somente a partir desses movimentos processuais prévios chegariam os autos para


decisão do juiz, diminuindo, assim, consideravelmente o tempo gasto para o exame cuidadoso do


pedido, seus argumentos jurídicos e as provas pré-constituídas capazes de convencer o magistrado da


plausibilidade do deferimento de medida liminar.


 


  Note-se que não há nos autos decisão do magistrado acolhendo o pedido de


solicitação de habilitação da advogada Cristiane Carvalho da Silva (procuração) e da advogada


Heloísa Helena Espíndola Atayde (substabelecimento), constante da peça juntada sob o Id 800511f
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da RT-0000537-54.2022.5.11.0014., como também não foi declarada pelo magistrado a


irregularidade de representação da advogada Heloísa Helena Espíndola Atayde, evidenciando que o


magistrado não se mostrou prudente e cauteloso na condução do processo.


 


 Vejamos.


 


  A procuração de Id 54e4fdf, subscrita por Alberto Fernandes de Azevedo,


representando Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda., outorga poderes à Dra. Cristiane Carvalho da


Silva. Esta substabeleceu, com reserva de poderes, à Dra. Heloísa Helena Espíndola Atayde. Até aí


nada fora do comum. Contudo, uma análise um pouquinho mais cuidadosa seria suficiente para


identificar irregularidade de representação. Vamos aos motivos:


 


1. o substabelecimento que a Dra. Cristiane Carvalho da Silva substabelece não são


os poderes concedidos pela Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda., mas os poderes concedidos por


Kaele Ltda., pessoa jurídica alienígena à relação processual;


 


  2. mesmo que o substabelecimento estivesse de fato compartilhando poderes


outorgados pela Eram Estaleiro, subsistiria a irregularidade de representação, uma vez que a peça


não está assinada fisicamente pela subscritora, e a assinatura eletrônica presente no documento é da


pessoa a quem está sendo substabelecidos os poderes. 


 


Para maior clareza, insiro imagens cortadas das peças:
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Claro está que a falta de prudência e cautela conduziram à concessão de liminar para


liberação de valores bloqueados por ordem de juízo cível em atenção aos argumentos esdrúxulos


lançados em peça processual sem valor jurídico, vez que eivada de vício de irregularidade de


representação.


 


Da Inusitada Invasão da Competência Cível


 


No texto da peça vestibular da ação cautelar inominada, a empresa Eram Estaleiro


Rio Amazonas Ltda. declarou expressamente que a origem da constrição em suas contas bancárias


foi a ordem de bloqueio emanada do Juízo da 10ª Vara Cível da comarca de Santos, vinculada ao


Tribunal de Justiça de São Paulo, exarada pelo Excelentíssimo Juiz de Direito José Alonso Beltrame


Júnior nos autos da Ação de Cumprimento nº 0000907-35.2023.8.26.0562, no valor de R$


7.161.839,75.


 


O tema do processo é transporte de coisas e não possui relação alguma com a


reclamação trabalhista que tramitou na 14ª Vara do Trabalho de Manaus até o seu arquivamento


definitivo.


 


Na tentativa de viabilizar a decisão de levantamento da constrição efetivada pelo


juiz de direito, a parte autora da ação cautelar alega que o empréstimo realizado ao Banco Itaú tinha
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por finalidade o pagamento de 13ª salário, salários e benefícios dos seus funcionários, bem como do


pagamento de prestadores de serviço, com termo de compromisso firmado com o Sind. dos Trab. nas


Ind. Met. Mec. e de Mat. Elet. de Manaus.


 


Certamente, a mera pretensão da empresa de executar pagamento de sua folha de


pessoal ou de realizar o pagamento de empresas terceirizadas mediante acordo com sindicato não


transmuda a competência da esfera cível para a trabalhista.


 


Além disso, apenas por amor a argumentação, vamos pensar no caso de ser possível


a empresa interpor ação cautelar em razão do valor do empréstimo haver sido contraído com a


intenção de pagar verbas trabalhistas. Ainda assim, haveria irregularidade na forma como foi


procedido o caso dos autos. É que, em sendo possível a ação cautelar, essa deveria ser


distribuída com garantia do juiz natural, uma vez que não existiria qualquer vinculação com a


ação cautelar e um processo trabalhista específico.


 


Portanto, patente a extrapolação da competência do juiz trabalhista ao proferir


decisão liminar desconstitutiva de decisão emanada da lavra de juiz de direito, proferida em matéria


também de natureza cível.


 


Sendo cristalina a violação de competência, a decisão proferida nos autos revela,


mais uma vez, violação clara aos deveres de prudência e cautela, além da imparcialidade, visto que


teratológico o avanço sobre a esfera jurisdicional de outro órgão do Poder Judiciário.


 


 Do Risco da Indefinição do Alcance da Medida Liminar


 


 Em sua peça inicial da ação cautelar, embora faça referência a bloqueio em oito


instituições bancárias e onze contas-correntes, a empresa apresenta valores de bloqueio em apenas


dois bancos: Itaú e Safra.


 


No caso do Banco Itaú, embora tenha oficiado ao juízo da 14ª VTM, pedindo


confirmação do desbloqueio e do valor exato a ser liberado, uma vez que os bloqueios judiciais na


conta da empresa não tinham relação com o processo da 14ª VTM, o juízo despachou pela


confirmação do desbloqueio do valor de R$ 3.735,540,25 (três milhões, setecentos e trinta e cinco
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mil, quinhentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos), conforme imagem carreada aos autos e


juntada no corpo do presente relatório para conhecimento pleno dos fatos e circunstância da matéria


sob análise:


 


No Banco Safra, o bloqueio informado foi de R$ 6.128,64.


Por mais esdrúxulo que possa parecer, o magistrado, após 29 minutos da


interposição da ação cautelar, deferiu, liminarmente, o pedido de desbloqueio dos valores constritos


nas onze contas-correntes da empresa, sem precisar o valor total que seria alcançado por sua decisão


de natureza liminar. 


 


Segundo consta do espelho da ação de cumprimento de sentença que tramita na 10ª


Vara Cível de Santos, o valor total bloqueado em cumprimento a ordem de bloqueio foi de R$


4.595.256,80 (quatro milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, duzentos cinquenta e seis reais e


oitenta centavos). Subtraindo o valor bloqueado nos Bancos do Itaú e Safra, que somam R$


3.741.668,89, restam, ainda, R$ 853.587,91 distribuídos entre os demais bancos.
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  Mais uma vez, a cautela não foi o elemento norteador do magistrado. Afinal,


autorizar a liberação de valores bloqueados em conta bancária sem conhecer o valor total que seria


atingindo por sua decisão beira a insensatez, para não dizer, imprudência e imperícia.


 


Das Suspensões Liminares da Decisão de Desbloqueio


 


Conforme exposto anteriormente, esta Corregedoria tomou conhecimento da decisão


teratológica após manifestação da Caixa Econômica Federal. A instituição, interpretando como ilegal


a ordem judicial que determinava o desbloqueio de valores, recorreu a dois instrumentos jurídicos


preventivos: um Habeas Corpus Preventivo, com pedido de liminar para evitar a prisão ilegal de seus


funcionários, e um Mandado de Segurança, buscando a proteção de um direito líquido e certo que


alegava ter sido violado, este último também acompanhado de um pedido de liminar.


 


Os instrumentos processuais   apresentados atacam uma decisão que se mostra


claramente inadequada e extravagante, violando princípios básicos do direito processual. Esta


incoerência foi prontamente reconhecida por duas desembargadoras, que deferiram, em caráter


liminar, o pedido de suspensão da decisão.


 


Dos Adjetivos Atribuído à Decisão


 


Os adjetivos ??esdrúxulo??, ??extravagante?? e ??teratológico?? são atribuídos à


decisão em razão dos diversos vícios identificados anteriormente. Ressalta-se que o magistrado


trabalhista não detém competência para anular uma ordem judicial emitida por um juiz cível. Além


disso, a empresa já havia solicitado ao juiz cível responsável pela decisão um pedido de suspensão


do bloqueio, o qual foi prontamente negado. Adicionalmente, a tutela de urgência foi requerida em


uma ação trabalhista já finalizada e arquivada, sem relação com o processo em trâmite na vara cível.


Por fim, o juiz da 14ª Vara do Trabalho desbloqueou valores cuja quantia era desconhecida por ele,


dado que a parte se limitou a mencionar os nomes dos bancos e as contas correspondentes, sem


especificar o montante afetado pela ordem judicial primária.


 


É surpreendente, mas, por meio de uma decisão liminar em Ação Cautelar


Inominada, o magistrado liberou uma quantia significativa  (mais de 4 milhões) que estava sob


restrição na conta bancária da empresa, decorrente de uma decisão de um juiz cível. É crucial
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ponderar sobre o impacto potencialmente danoso que tal medida liminar pode causar às partes


envolvidas no processo civil estadual em Santos (SP). A liberação de tal quantia sob condição


liminar implica riscos de prejuízos irreparáveis, visto que a recuperação dos valores, caso a ação seja


julgada improcedente, representaria um desafio significativo. O Código de Processo Civil (CPC)


prevê que ??A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo


de irreversibilidade dos efeitos da decisão?? (Art. 300, § 3º).


 


Ademais, a decisão é considerada teratológica também pelo fato de que o Banco do


Brasil e a Caixa Econômica Federal alertaram o magistrado de que a decisão fora proferida em um


contexto processual completamente distinto da causa original que motivou o bloqueio de valores da


requerente. Enquanto a decisão originou-se na Justiça Trabalhista, em processos já concluídos, a


constrição judicial provém da Justiça Comum Estadual, uma esfera distinta sobre a qual o juiz


trabalhista não possui competência ou jurisdição. Mesmo diante das alegações legítimas


apresentadas pelas instituições financeiras através do meio processual adequado, o magistrado


manteve sua decisão, enfatizando a obrigatoriedade de seu cumprimento sob pena de prisão, o que


motivou a apresentação de um Habeas Corpus pela Caixa Econômica. Tal atitude demonstra que o


magistrado estava ciente da natureza anômala de sua decisão, não podendo invocar


desconhecimento ou simples erro processual em sua conduta.


 


Dos Fatos Estranhos Ocorridos


 


Não há dúvidas de que alguns fatos ocorridos na apresentação da ação cautelar e na


concessão da liminar são, no mínimo, estranhos.


 


Primeiro, o repentino desarquivamento da RT-0000537-54.2022.5.11.0014 33


minutos antes da interposição incidental da ação cautelar inominada ocorrido no dia 11-12-2023, dia


exato da publicação do resultado da decisão de bloqueio via BACENJUD realizado pelo juízo Cível


da 10ª Vara de Santos.


 


 Segundo, em apenas 29 minutos, contados da interposição da ação cautelar, os autos


foram identificados na triagem inicial, conclusos ao magistrado por servidor da Secretaria, apreciada


pelo magistrado que, entendendo presente o perigo da demora, deferiu a liminar, sem sequer saber o


quanto efetivamente seria desbloqueado nas contas da empresa.
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Terceiro, talvez pela pressa, tenha o magistrado desconstituído decisão judicial


proferida por outro órgão do Poder Judiciário, em total incompetência, sem constar que a advogada


subscritora da peça inicial da ação cautelar não detinha poderes nos autos, visto que o


substabelecimento apresentado é subscrito por ela mesma, e, pior ainda, que os poderes


substabelecidos no documento procuratório foram concedidos por pessoa jurídica alienígena ao


processo.


 


Dos Deveres da Magistratura Violados


 


Diante das provas apresentadas, torna-se indiscutível que o magistrado


possivelmente violou os artigos 35, I, da Loman:


 


I -cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as disposições legais e os


atos de ofício


Feriu, ainda, o Código de Ética da Magistratura, em seus artigos 8º, 24, 25 e 37:


Art. 8º. O magistrado imparcial é aquele que busca nas provas a verdade dos fatos, com


objetividade e fundamento, mantendo ao longo de todo o processo uma distância equivalente das


partes, e evita todo o tipo de comportamento que possa refletir favoritismo, predisposição ou


preconceito.


Art. 24. O magistrado prudente é o que busca adota comportamento e decisões que sejam o


resultado de juízo justificado racionalmente, após haver meditado e valorado os argumentos e


contra-argumentos disponíveis, à luz do Direito aplicável


Art. 25. Especialmente ao proferir decisões, incumbe ao magistrado atuar de forma cautelosa,


atento às consequências que pode provocar.


Art. 37. Ao magistrado é vedado procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro


de suas funções.


Da Propositura da Abertura de Processo Administrativo Disciplinar
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Diante do quadro probatório posto, entende esta Corregedora haver nos autos prova


suficiente para propor a abertura de Processo Administrativo Disciplinar contra o magistrado Pedro


Barreto Falcão Netto por possível violação aos deveres de que tratam os artigos 8º, 24, 25 e 37 do


Código de Ética da Magistratura Nacional, além do disposto no artigo 35, I, da Loman.


Insta ressaltar que a matéria examinada no presente expediente disciplinar perpassa


pela atuação jurisdicional do magistrado, contudo não se cinge ao controle da decisão judicial


prolatada, mas sim busca examinar o comportamento do magistrado em que se evidencia quebra dos


deveres de imparcialidade, prudência, cautela e decoro, revelando intuito de beneficiar ou prejudicar


os destinatários da jurisdição.


A independência e a imunidade funcionais não são absolutas, admitindo-se a


punição do magistrado nas hipóteses em que o exercício da atividade jurisdicional revelar a adoção


de procedimentos incorretos, o agir imprudente e desacautelado, a prolação de decisões teratológicas


ou contaminadas por dolo ou má-fé.


Esse foi o entendimento unânime do Plenário do CNJ. Senão vejamos:


REVISÃO DISCIPLINAR. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. PROCESSO


ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO EM DESFAVOR DE MAGISTRADA. 


DECISÃO TERATOLÓGICA QUE AFRONTOU REGRA PROCESSUAL, IGNOROU O


INSTITUTO DA COISA JULGADA, OFENDEU DIRETRIZ DO CNJ E DESCUMPRIU


ORDEM DA SUPREMA CORTE. FALTA DISCIPLINAR COMPROVADA. GRAVIDADE DO


ATO. HISTÓRICO FUNCIONAL CONSIDERADO. PENA DE APOSENTADORIA


COMPULSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE À EVIDÊNCIA DOS AUTOS.


CONCLUSÃO QUE SE COADUNA COM O ACERVO PROBATÓRIO. IMPROCEDÊNCIA DO


PEDIDO REVISIONAL.


1. Revisão disciplinar proposta contra acórdão do TJPA que aplicou à magistrada a pena de


aposentadoria compulsória, em razão de suposto descumprimento voluntário e consciente da


Resolução CNJ 80/2009 e de decisões proferidas pela Suprema Corte.


2. O trânsito em julgado da decisão rescindenda é o termo inicial da contagem do prazo


decadencial de 1 ano para a propositura da RevDis. Logo, existindo prazo processual a ser
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contabilizado (v.g. prazo para oposição de embargos de declaração), não se pode desconsiderar


a sua incidência para se certificar esse trânsito. Preliminar de intempestividade afastada.


3. A independência funcional dos magistrados (art. 41 da LOMAN) deve ser defendida e


protegida de forma resoluta, porém figura como garantia que não tem caráter absoluto, nem


desobriga esses agentes públicos do compromisso de observarem os deveres constitucionais e


legais que norteiam a magistratura.


4. Evidencia o arcabouço probatório que a decisão foi propositada e que, a um só tempo,


afrontou preceito constitucional (necessidade de concurso público - art. 236, § 3º, da CF/1988),


contrariou ordem expressa da Suprema Corte, ignorou diretriz do CNJ e violou o instituto da


coisa julgada.


5. Não se pode classificar como mero error in judicando ou error in procedendo decisão


teratológica que desborda das balizas que deviam dirigir a atuação da magistrada e se


direciona ao favorecimento de interinos.


6. Pretensão de utilizar a revisão disciplinar como sucedâneo recursal. Impossibilidade.


Precedentes.


7. Revisão disciplinar conhecida e, no mérito, julgada IMPROCEDENTE.


(CNJ - REVDIS - Processo de Revisão Disciplinar - Conselheiro - 0007103-53.2021.2.00.0000 -


Rel. MAURO PEREIRA MARTINS - 5ª Sessão Virtual de 2023 - julgado em 20/04/2023) (grifo


nosso)


Do Pedido de Afastamento Cautelar 


Em razão da gravidade dos fatos, a tomada de decisão de natureza acautelatória de


urgência se impõe, consistente no afastamento cautelar do magistrado até a conclusão do respectivo


Processo Administrativo Disciplinar.


Por sua natureza singular, descrevo os fundamentos legais e jurídicos sobre os quais


se fundamenta o pedido de afastamento cautelar do magistrado.


Histórico no Descumprimento dos Deveres do Cargo
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O procedimento irregular do magistrado, infelizmente, não é caso isolado. Acumula


um histórico que não pode ser desconsiderado.


Em 2022, o magistrado foi acusado de proferir decisões em processos nos quais


estava impedido, visto que as demandadas eram patrocinadas por seu filho, advogado da parte


beneficiada com o comando das sentenças proferidas (art. 114, III, CPC). O processo tramitou sob o


número MA-147/2022.


O Tribunal Pleno, após o devido processo legal, apenou o magistrado com pena de


censura (art. 42, inciso II, da LOMAM; art. 3º, inciso II, e art. 4º, ambos da Resolução CNJ 135/211,


este último, em sua redação, assevera que:


Art. 4º O magistrado negligente, no cumprimento dos deveres do cargo, está sujeito à pena de


advertência. Na reiteração e nos casos de procedimento incorreto, a pena será de censura, caso a


infração não justificar punição mais grave.


Importa, ainda, ressaltar que, comunicada a decisão do Tribunal Pleno à


Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a Excelentíssima Corregedora-Geral entendeu que a


pena aplicada não foi condizente com a gravidade dos atos praticados pelo magistrado, motivo por


que submeteu a matéria à Corregedoria Nacional de Justiça, para instauração de Revisão Disciplinar,


conforme consta dos autos da RD-0000060-83.2022.2.00.0500.


Há, ainda, a RD-0000002-76.2024.00.0511, instaurada para apurar possíveis


irregularidades na liberação de valores remanescentes em processos arquivados vinculados ao


Projeto Garimpo. Nos autos, observa-se que tais liberações ocorreram sem a autorização expressa da


Corregedoria, contrariando o estabelecido pelo Ato Conjunto nº 2/2020/SGP/SCR. Ademais,


identificou-se a ausência de documentos essenciais ao processo de liberação de valores, como a


prova da notificação da parte para a indicação de um representante legal para o saque, configurando


uma violação ao procedimento padrão.


Contrariamente ao esperado, foi possível verificar que, sem a devida notificação


formal, a parte reclamada não só indicou um representante como também procedeu com a retirada


dos valores nas instituições bancárias designadas. Tal fato levanta questionamentos sobre como a


reclamada teve ciência dos créditos disponíveis nas contas judiciais, visto que não consta nos autos
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qualquer comprovante de notificação, reforçando o princípio de que o que não está nos autos não


tem eficácia no mundo jurídico.


Adicionalmente, nos documentos pertinentes à RD mencionada, constata-se a


prática de habilitar o mesmo preposto para o levantamento de valores em processos arquivados,


mesmo que estes pertençam a processos distintos e com partes diferentes. Este procedimento ocorreu


sem a apresentação de provas concretas que atestassem a relação do preposto com as partes


reclamadas, seja como sócio, patrono ou empregado, o que representa uma clara irregularidade.


Logo, diante da exposição detalhada dos fatos que revelam decisões teratológicas e


flagrante falta de cautela, prudência e imparcialidade por parte do magistrado, ressalta-se a


imperiosa necessidade de uma medida cautelar extrema. A contumácia no comportamento


inadequado do magistrado não apenas subverte os princípios fundamentais da justiça, mas também a


confiança pública no sistema judicial. 


Assim, o afastamento cautelar torna-se, portanto, essencial até a conclusão final  do


Procedimento Administrativo Disciplinar. Esta ação não só assegura a integridade e a imparcialidade


dos trabalhos investigatórios, mas também protege a ordem jurídica e a confiança da sociedade no


devido processo legal. Assim, a medida não apenas responde à gravidade dos fatos e à contumácia


das ações do magistrado, mas também garante que não haverá criação de impedimentos ou


obstáculos às investigações, nem influência negativa ou opressora perante os servidores da Vara,


assegurando a continuidade da justiça com integridade e sem interferências prejudiciais.


Conclusão


Diante das provas dos autos, entendo serem elas suficientes para definir a


materialidade e autoria dos atos irregulares praticados, razão por que me manifesto pela abertura de


Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do parágrafo único do art. 8º da Resolução CNJ nº


135/2021, in verbis:


Art. 8º (...)


Parágrafo único. Se da apuração em qualquer procedimento ou processo administrativo resultar


a verificação de falta ou infração atribuída a magistrado, será determinada, pela autoridade
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competente, a instauração de sindicância ou proposta, diretamente, ao Tribunal, a instauração


de processo administrativo disciplinar, observado, neste caso, o art. 14, caput, desta Resolução.


Em razão da gravidade dos fatos e com objetivo de evitar interferência do


reclamado   durante a instrução do Processo Administrativo Disciplinar , proponho, ainda, o


afastamento cautelar do magistrado, sem perdas financeiras, até o julgamento final do PAD, ficando


inclusive impedido de utilizar as instalações e equipamentos do Poder Judiciário vinculados ao


exercício profissional durante todo período de tramitação do PAD, nos termos do inciso XXIII do


art. 22 do Regimento Interno:


Art. 22. Compete ao Tribunal Pleno, além da matéria expressamente prevista em lei ou em outro


dispositivo deste Regimento:


(...)


XXIII -  determinar, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, o afastamento de


magistrado denunciado quando, pela natureza ou gravidade da infração penal, torne-se


aconselhável a medida; (NR pela ER n° 03, de 5-8-2020)


ISTO POSTO,


ACORDAM os Desembargadores do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª


Região, por unanimidade de votos, diante da materialidade e autoria dos atos irregulares praticados,


determinar a abertura do Procedimento Administrativo Disciplinar contra o Juiz do Trabalho Pedro Barreto


Falcão Netto, nos termos do parágrafo único do art. 8º da Resolução CNJ nº 135/2011, conforme a


fundamentação apresentada pela Desembargadora Corregedora. Esclarecer que o sorteio de relator, conforme


disposto no § 7º do art. 14 da Resolução CNJ n° 135/2011 será procedido pelo sistema PJeCor, após a


publicação desta decisão, com a divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago Morais, que


determinava a distribuição imediata do PAD. Determinar, ainda, na forma do art. 15 da Resolução CNJ nº


135/2011, por maioria absoluta de votos, com a divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago


Morais, o afastamento cautelar do magistrado, sem perdas financeiras, até o julgamento final do PAD,


ficando inclusive impedido de acessar as dependências da 14ª Vara do Trabalho de Manaus e ao sistema PJE,


nos termos do inciso XXIII do art. 22 do Regimento Interno.


 Assinado Eletronicamente
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 JOICILENE JERÔNIMO PORTELA


 Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria-Geral da Presidência


PORTARIA 163/2024/SGP - Manaus, 29 de abril de 2024. 


Estabelece a escala do plantão judiciário de 6 a
12-5-2024. 


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª
, Desembargador do Trabalho , no usoREGIÃO AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA


de suas atribuições legais e regimentais;


 o inciso XII do art. 93 da CF/1988 e o teor da ResoluçãoCONSIDERANDO
Administrativa 66/2018/TRT11, bem como Resolução CSJT 185/2017, alterada pela Res. CSJT
249/2019, Resolução CNJ 71/2009 e o Ato TRT 11ª Região 1/2013/SGP, alterado pelo ATO
TRT 11ª Região 44/2013/SGP;


 a Resolução CNJ nº 435/2021;CONSIDERANDO


 as indicações constantes do e-SAP DP-5155/2024;CONSIDERANDO


R E S O L V E:


 Estabelecer o calendário do plantão judiciário do período de Art. 1º 6 a 12 de maio
, que será exercido na forma discriminada no anexo desta portaria.de 2024


 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º


 


Assinado Eletronicamente
AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA


Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região


 


 


 


ANEXO DA PORTARIA 163/2024/SGP
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ANEXO DA PORTARIA 163/2024/SGP


 


 Plantão Judiciário do período de 6 a 12 de maio de 2024


 


 2ª INSTÂNCIA - Telefone Institucional (92) 98416-3747


Desembargador (a) / Juiz(a) Convocado(a) Servidor


JOSE DANTAS DE GOES RENATA KNACKFUSS
RODRIGUES LOPES DE GOIS


 


 1ª INSTÂNCIA - MANAUS - Telefone institucional: (92) 98416-8682


Juiz do Trabalho Titular / Substituto(a) Servidor


EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO (14ª VTM) AMMER HAUACHE MONTE


 


1ª INSTÂNCIA - BOA VISTA - Telefone institucional: (95) 98411-1829


Juiz do Trabalho Titular / Substituto(a) Servidor


GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA (1ª
VTBV)


RAÍSA MAFRA DE LIMA


 


Oficial de Justiça Avaliador Federal -
MANAUS/AM


Telefone institucional:


JUSCELINO PERES DANTAS (92) 98417-3300
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JUSCELINO PERES DANTAS (92) 98417-3300


 


Oficial de Justiça Avaliador Federal - BOA VISTA/
RR


Telefone institucional:


FÁBIO QUERINO DE SÁ (95) 3623-5735 - ramal 7462


 


Motoristas - Manaus/AM Telefone institucional:


ROLDÃO GERMANO DE S. FILHO (92) 98261-6422 / (92)
98100-9867


 


Tecnologia da Informação Telefone institucional:


EDUARDO CARVALHO DE SOUZA (92) 98417-5460
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO


PORTARIA nº 164/2024/SGP - Manaus/AM, 29 de abril de 2024.


Altera a Portaria nº 125/2024/SGP, que lotou a
Juíza do Trabalho Substituta Pallyni Felício
Rezende na Secretaria da Corregedoria
Regional, a partir de .12/03/2024


 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª


 REGIÃO, Desembargador do Trabalho AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA, no uso


de suas atribuições legais e regimentais.


 as informações constantes do e-SAP DP 4847/2024.CONSIDERANDO


RESOLVE:


Art. 1º Lotar a Juíza do Trabalho Substituta  naPALLYNI FELÍCIO REZENDE  


Secretaria da Corregedoria Regional, a partir de 26/03/2024.


Art. 2º Fica expressamente revogada a Portaria nº 125/2024/SGP de 22 de março de
2024.


Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


 


Assinado Eletronicamente
AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA


Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região
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29/04/2024


Número: 0000002-76.2024.2.00.0511 
 


Classe: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 


 Órgão julgador colegiado: TRT11 Tribunal Pleno 


 Órgão julgador: Corregedoria Regional de Justiça do Trabalho da 11ª Região 


 Última distribuição : 31/01/2024 


 Valor da causa: R$ 0,00 


 Assuntos: Apuração de Infração Disciplinar 
 Segredo de justiça? SIM 


 Justiça gratuita? NÃO 


 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 


Tribunal
PJe - Processo Judicial Eletrônico


Partes Procurador/Terceiro vinculado


TRT11 - CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª


REGIÃO (RECLAMANTE)


PEDRO BARRETO FALCAO NETTO (RECLAMADO)


Documentos


Id. Data da
Assinatura


Documento Tipo


42651
26
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Corregedoria Regional


 


PROCESSO: 0000002-76.2024.2.00.0511


CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (1301)


RECLAMANTE: TRT11 - CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO


RECLAMADO: PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO


 


PROPOSIÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA MAGISTRADO.
AUTORIZAÇÃO IRREGULAR PARA LEVANTAMENTO DE
DEPÓSITOS JUDICIAIS RELACIONADOS AO PROJETO
GARIMPO, SEM OBSERVÂNCIA DAS DIRETRIZES IMPOSTAS
PELO ATO CONJUNTO Nº 02/2020/SGP/SCR. ASSINATURA DE
ALVARÁS EMITIDOS DE FORMA IRREGULAR EM FAVOR DE
PESSOA QUE NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DE SUA REGULAR REPRESENTAÇÃO
DAS EMPRESAS. ADOÇÃO DE CONDUTAS IMPRÓPRIAS NA
CONDUÇÃO DE PROCESSOS APÓS A IDENTIFICAÇÃO DE
SALDO REMANESCENTE. AUTORIZAÇÃO DE
LEVANTAMENTO DE SALDO REMANESCENTE PARA
PESSOA ALHEIA AO PROCESSO E À RELAÇÃO
PROCESSUAL. NECESSIDADE DE AFASTAMENTO
CAUTELAR. A necessidade de instauração de um processo


administrativo disciplinar em desfavor do magistrado torna-se


imprescindível quando, após análise preliminar, emergem indícios de que


ele possa ter infringido os princípios da imparcialidade, prudência, cautela


e transparência prescritos nos artigos 8º, 20, 24 e 25 do Código de Ética
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da Magistratura Nacional. Tais violações alegadamente se materializaram


por meio de autorizações irregulares para o levantamento de depósitos


judiciais, a assinatura de alvarás judiciais de emissão questionável em prol


de indivíduo desprovido da devida comprovação documental necessária


para a representação legal das empresas envolvidas, a adoção de


comportamentos inadequados na gestão de processos já arquivados,


especialmente após o reconhecimento de saldos remanescentes, bem


como a autorização para o levantamento de valores residuais para pessoa


alheia ao processo e à relação processual em questão. Referidas ações, se


confirmadas, constituem não apenas uma afronta aos deveres éticos e


profissionais esperados de um membro do Judiciário, mas também


comprometem a integridade e a confiança depositada no sistema de


Justiça. Portanto, a apuração rigorosa dessas condutas, por meio de um


procedimento administrativo disciplinar, é imperativa para a manutenção


dos padrões éticos e legais, assegurando, assim, a prestação jurisdicional


íntegra, transparente e imparcial, essenciais à administração da justiça e à


salvaguarda dos direitos fundamentais, com a necessidade de seu


afastamento cautelar da jurisdição.  


RELATÓRIO


 


Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da matéria administrativa em que a


Corregedoria Regional apresenta relatório de apuração preliminar, nos termos do art. 8º da Resolução CNJ nº


135/2011, propondo instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o magistrado Pedro Barreto


Falcão Netto.


Trata-se de reclamação disciplinar que esta Corregedoria Regional do Tribunal Regional do


Trabalho da 11ª Região instaurou, de ofício, para apuração de graves fatos que podem configurar infrações


disciplinares praticadas pelo Juiz do Trabalho Pedro Barreto Falcão Netto, titular da 14ª Vara do Trabalho de


Manaus, a partir do que se verificou na MA-20186/2023.


Inicialmente, por meio do Ofício nº 472/2023/SCR, a Excelentíssima Juíza Auxiliar da


Corregedoria, Dra. Yone Silva Gurgel Cardoso, apresentou a esta Corregedora relatório sobre o andamento


da atual fase do Projeto Garimpo, sistema que impõe às unidades judiciárias, no âmbito desta Corte, a análise


detida de todos os processos arquivados até a data de 14 de fevereiro de 2019 na busca de beneficiários dos


valores contidos em depósitos existentes na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, observando-se a


listagem de processos/contas que lhes são enviadas pela Corregedoria, responsável pelo acompanhamento e


autorização dos movimentos no tratamento desses processos.
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Para acompanhamento das unidades judiciárias no Garimpo, a Juíza Auxiliar informou que


a Corregedoria   confeccionou planilha eletrônica no Google Drive para preenchimento pelas Varas para


apontassem a fase em que os processos de suas respectivas listas se encontravam, cujo resultado final restou


apurado no RELATÓRIO - 2ª FASE DO PROJETO GARIMPO - SETEMBRO DE 2023.


Da análise dos resultados, foi verificado que a 14ª Vara do Trabalho de Manaus, a despeito


de haver realizado alguns registros, apresentou-se muito atrasada em relação às demais Varas, razão porque a


douta Juíza Auxiliar da Corregedoria apresentou relatório individualizado da referida unidade judiciária, por


meio do qual foram constatadas   inconsistências na tramitação ou na forma de liberação de recursos nos


processos listados a  seguir:


 


0001347-34.2029.5.11.0014;


0001125-66.2019.5.11.0014;


0000115-94.2013.5.11.0014;


0001191-31.2014.5.11.0014;


0000081-12.2019.5.11.0014;


2969700-24.2066.5.11.0014;


1151500-82.2007.5.11.0014; 


3042500-21.2004.5.11.0014.


 


Em análise detida aos processos acima referenciados (ID. 3885896, fls. 8-19), foi verificado


que os de número 0001347-34.2019.5.11.0014, 0001125-66.2019.5.11.0014 e 0000081-12.2019.5.11.0014,


não faziam parte do Projeto Garimpo, porque arquivados em data posterior a 14 de fevereiro de 2019. Assim,


foram determinadas diligências por parte desta Corregedoria para o saneamento das irregularidades


encontradas.


Relativamente aos processos de números 0000115-94.2013.5.11.0014,


0001191-31.2014.5.11.0014 e 3042500-21.2004.5.11.0014, constatou-se que foram arquivados em data


anterior a 14 de fevereiro de 2019, portanto, insertos no âmbito do   Projeto Garimpo. Neles, também, foi


determinado à 14ª Vara do Trabalho de Manaus que tomasse as medidas necessárias para regularização no


âmbito do Projeto Garimpo. Especificamente em relação ao Processo n. 3042500-21.2004.5.11.0014, foi


determinado que a 14ª Vara do Trabalho de Manaus fosse oficiada para que juntasse aos autos, no prazo de


24h, o mandado de notificação à parte autora.


A análise do  Processo nº 2969700-24.2006.5.11.0014 restou frustrada naquele momento,


pois os expedientes juntados se mostraram insuficientes para se concluir se a liberação do valor remanescente


nos autos seguiu os normativos que regem o pagamento de valores em processos arquivados antes do dia 14
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de fevereiro de 2019. Em razão disso, foi autorizado ao Diretor da Coordenadoria de Apoio à Secretaria da


Corregedoria que procedesse à retirada dos autos físicos do referido processo na 14ª Vara do Trabalho de


Manaus para análise.


A mesma situação aconteceu em relação ao Processo  nº 1151500-82.2007.5.11.0014, razão


pela qual, com o mesmo escopo de melhor analisar o procedimento adotado pelo Juízo, também foi


autorizado ao Diretor da Coordenadoria de Apoio à Secretaria da Corregedoria que procedesse à retirada dos


autos físicos do referido processo na 14ª Vara do Trabalho de Manaus ou no Arquivo.


Em 8 de janeiro  de 2024  a diligência acima foi cumprida, ocasião em que os autos físicos


dos Processos números 2969700-24.2006.5.11.0014 (em que são partes, como reclamante SUELY DE


AGUIAR CORREA e, como reclamada, DOLLY DA AMAZÔNIA LTDA) e 1151500-82.2007.5.11.0016


(em que são parte, como reclamante, RUTI GEMAQUE FERREIRA e, como reclamada, GIGASET


EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, SUCESSORA DA SIEMENS), foram retirados do


ambiente da 14ª vara do Trabalho de Manaus, conforme certidão de ID. 3885896 - fl. 21.


Após análise dos referidos processos, foram apurados os seguintes fatos (ID. 3885896,


despacho de fls. 22-24): 


 


''1 - muito embora as reclamadas dos autos susomencionados (Processo nº


2969700-24.2006.5.11.0014, reclamada DOLLY DA AMAZÔNIA LTDA e


Processo nº 1151500-82.2007.5.11.0014, reclamada GIGASET


EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO) fossem pessoas jurídicas


distintas, houve a indicação da mesma pessoa, Sr. AURIMAR LIMA DE


OLIVEIRA, CPF 310.316.762-87, para levantar as quantias existentes nas


contas judiciais vinculadas àquele processos, a despeito da inexistência de


qualquer comprovação de que este fosse sócio, funcionário ou patrono das


reclamadas; 


 


2 - inusitada a circunstância de as reclamadas terem tomado ciência do


despacho exarado pelo Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Manaus para


indicar dados bancários para receber o crédito, sem que houvesse qualquer


expediente de notificação. 
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3 - as petições juntadas pela Secretaria da Vara aos respectivos processos se apresentaram 


desacompanhadas de qualquer documento comprobatório da legitimidade de poder


das pessoas que autorizaram o saque do crédito. 


 


4 - ausência de qualquer documentação comprobatória, em ambos os


processos, que evidenciasse a regular representação das reclamadas pelo Sr.


AURIMAR LIMA DE OLIVEIRA, considerando inexistir ato constitutivo das


empresas indicando participação deste como sócio ou procuração, conferindo-lhe


poderes para recebimento de créditos.


 


5 - inobservância, de forma deliberada pela unidade judiciária, das regras dispostas


no Ato Conjunto nº 2/2020/SGP/SCR, principalmente quanto à obrigatoriedade de


submissão dos autos à análise prévia pela Corregedoria Regional para, verificada a


regularidade, autorizar a movimentação dos recursos financeiros existentes nos processos.''


 


Diante dos fatos acima minudenciados, com o objetivo de melhor esclarecer os


procedimentos adotados pela 14ª VTM, foi determinado, ID. 3885896, fls. 22-27, o encaminhamento dos


autos ao Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Manaus para que apresentasse manifestação, no prazo de 48


(quarenta e quatro) horas, com respostas aos seguintes quesitos: 1 - como as reclamadas tomaram ciência


sobre os créditos existentes nas contas judiciais? a unidade judiciária expediu algum expediente de


notificação direcionado às reclamadas? 2 - qual a justificativa para o Juízo ter liberado o crédito em favor do


Sr. Aurimar Lima de Oliveira, mesmo não havendo qualquer documentação comprobatória que evidencie a


regular representação das reclamadas pelo Sr. Aurimar Lima de Oliveira? 3 - qual a justificativa para


liberação do crédito em favor do  Sr. Aurimar Lima de Oliveira sem a prévia autorização da Corregedoria


Regional, conforme preconizado no Ato Conjunto nº 2/2023/SGP/SCR?


A diligência foi cumprida por meio do Ofício nº 9/2023/SCR, ID. 3885896 - fl. 25-34.


O magistrado apresentou seus esclarecimentos quanto às irregularidades no tratamento de


contas do Projeto Garimpo nos Processos n. 2969700-24.2066.5.11.0014 e n. 1151500-82.2007.5.11.0014,


conforme ID. 3885896 - fl. 38, verbis:


 


''Excelentíssima Corregedora Regional, 
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Intimado este magistrado a prestar esclarecimentos quanto às irregularidades


no tratamento de contas do Projeto Garimpo nos processos n.


2969700-24.2066.5.11.0014 e n. 1151500-82.2007.5.11.0014, vem,


respeitosamente, prestar os esclarecimentos solicitados. 


 


Inicialmente, reconhece este Juízo que houve erros procedimentais na


liberação dos valores ao Sr. Aurimar Lima de Oliveira, uma vez que as


petições juntadas aos autos dos processos em análise não estavam


regularmente acompanhadas da documentação de representação das


empresas. 


 


Ao que se vislumbra, as informações referentes aos dados bancários para


depósito na conta do Sr. Aurimar foram prestadas por terceiras pessoas, que


apresentaram documentação física à Secretaria da Vara. 


 


Tendo em vista que não houve efetiva notificação das empresas, restou


apenas as informações trazidas nas petições informando os dados bancários,


o que resultou na análise equivocada deste magistrado e na determinação de


liberação de valores sem o preenchimento dos requisitos de regularidade de


representação e sem observância do que dispôs o Ato Conjunto


2/2020/SGP/SCR. 


 


Este Juízo diligenciou junto ao Sr. Aurimar, que se mostrou adepto a


restituir os valores levantados, de forma parcelada. Entretanto, devido ao


prazo de resposta conferido, não foi possível ao magistrado convocá-lo para


prestar as necessárias informações. 
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Pleiteia este Juízo a concessão de prazo para instruir melhor a questão e


convocar o Sr. Aurimar para melhores esclarecimentos.


 


Caso assim não entenda essa Douta Corregedoria, reforça esse MM Juízo


que adotará todas as medidas necessárias para o ressarcimento pelo Sr.


Aurimar, dos valores que recebeu. 


 


Com o devido acato, pleiteia este magistrado o deferimento do pedido. 


 


Atenciosamente, 


 


Manaus, 22 de janeiro de 2024 


 


Assinado Eletronicamente 


PEDRO BARRETO FALCÃO NETO''


 


Foram solicitadas à Diretora de Secretaria da 14ª Vara do Trabalho de Manaus, Sra.


Rosângela de Figueiredo Bezerra, no prazo improrrogável de 48h, sob pena de responsabilidade, informações


acerca dos Processos de números 2969700-24.2066.5.11.0014 e  1151500-82.2007.5.11.0014, ID. 3904926 -


fl. 1,  que, por meio  DP 1426/2024, Ofício nº 6/2023/14ªVTM, ID. 3904926 - fl. 5, informou:  


 


''Senhora Corregedora,
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Cumprimento respeitosamente e cordialmente Vossa Excelência, ao tempo


em que passo a responder às perguntas constantes no Ofício


nº43/2024/SCR. 


 


a) os alvarás referentes aos processos 2969700-24.2006.5.11.0014 e


1151500-82.2007.5.11.0014 foram confeccionados e conferidos por mim,


por determinação expressa do Magistrado titular desta Unidade; 


 


b) quando a lista de processos do projeto garimpo chegaram para tratamento


das contas, o Magistrado pediu uma cópia e, após isso, informou que as


referidas empresas não estavam mais ativas, porém conhecia uma pessoa


que é preposto contratado para resolver essas questão. Diante disso,


determinou que aguardasse o protocolo de credenciamento para tais


recebimentos; 


 


c) o procedimento que a 14ª Vara do Trabalho de Manaus adota para os


demais casos é o determinado no Ato Conjunto 2/2020/SGP/SCR; 


 


d) a determinação para o procedimento adotado nos processos acima citados


foi expressa do Magistrado; 


 


e) na condição de Diretora de Secretaria, informei ao Magistrado sobre o


trâmite correto a ser seguido e que, agindo de modo diverso, incorreria em


erro grave, porém o Magistrado insistiu na determinação; 


 


f) a ciência foi dada diretamente pelo Magistrado à pessoa que ele informou


ser contratada pelas empresas. 
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g) tenho conhecimento que o senhor Aurismar Lima de Oliveira é preposto


de algumas empresas, dentre elas, DB Supermercados e Universidade Nilton


Lins. Não tenho conhecimento se recebeu valores em outros processos. O


referido senhor era atendido pessoalmente pelo Magistrado em seu


Gabinete. O contato com a Secretaria foi apenas por ocasião do protocolo de


credenciamento. 


 


Excelência, agradeço a oportunidade em esclarecer os pontos. Sou servidora


deste Órgão há 30 anos e jamais tive meu nome envolvido em nada de


errado. Me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem


necessários. 


 


Respeitosamente, 


 


Assinado Eletronicamente 


ROSÂNGELA FIGUEIREDO BEZERRA


Diretora de Secretaria'' 


 


Por meio do despacho de ID. 3804926 - fl. 7, diante da gravidade dos fatos  e do teor da


certidão de id 3893954 que, em tese,  apontam a prática de infrações penais, foi determinada a expedição de


ofícios à Superintendência Regional da Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para adoção das


providência que entenderem pertinentes e, ainda, considerando a necessidade de se averiguar eventual


participação e responsabilidade de servidores lotados na 14ª Vara do Trabalho de Manaus na liberação


irregular de valores remanescentes em processos, arquivados ou não, em especial aqueles vinculados ao


Projeto Garimpo, bem como outras questões pertinentes, foi determinada a expedição de ofício à Presidência


para instauração de sindicância investigativa  na 14ª VTM, com esse escopo.


Constatado que  despacho exarado às fls. 8-20, do DP 20186/2023 (ID 3963230) não fora


integralmente cumprido, os autos retornaram à MM. Juíza Auxiliar da Corregedoria para que fossem


ht
tp


s:
//e


sa
p.


tr
t1


1.
ju


s.
br


/g
es


ta
o-


es
ap


/v
al


id
ad


e?
v=


f5
8d


d4
2b


-e
f5


a-
44


7f
-9


d3
9-


62
d3


50
4a


57
df


9


Num. 4265126 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: HALYSON DE OLIVEIRA ROCHA LUCENA FERNANDES - 28/04/2024 15:57:47
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042815574669100000004003726
Número do documento: 24042815574669100000004003726


Anexo 1 - Acórdão do Processo RD 0000002-76.2024.2.00.0511 (*) Acórdão Processo 0000002-76.2024.2.00.0511
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 10







observadas as determinações em sua totalidade. Assim, instado o juízo da 14ª vara do Trabalho  de Manaus,


este apresentou sua manifestação por meio do Ofício nº 16/2024/14ªVTM:


 


''Senhora Juíza, 


 


Cumprimento cordialmente Vossa Excelência e, em resposta ao Ofício


nº62/2024/SCR, de 20/2/2024, passo a responder aos questionamentos no


prazo determinado: 


(1) com relação ao processo nº 0000115-94.2013.5.11.0014 - determinação


à Secretaria para proceder ao cumprimento, de forma imediata, dos


normativos existentes no Projeto Garimpo. 


(2) no que tange ao processo nº0001191-31.2014.5.11.0014 - determinação


à Secretaria para incluir os citados autos no Projeto Garimpo no prazo


determinado (imediatamente). 


(3) com relação ao processo 0000081-12.2019.5.11.0014 - autos arquivados


em 30/8/2022 em face da quitação da dívida. Alvarás expedidos e anexados


nos ids. 9b52ef7 e dfa695f (Reclamante) e 3904e23 ( Reclamada - saldo


remanescente). Solicito mais detalhes acerca de quais inconsistências nos


sistemas de controle de acompanhamento estão ocorrendo. 


(4) no que diz respeito ao processo 3042500-21.2004.5.11.0014 - o


Mandado de notificação não foi expedido, tendo em vista ao peticionamento


de petição com procuração no id.5c09653. 


 


Atenciosamente, 


 


Assinado Eletronicamente 


PEDRO BARRETO FALCÃO NETO 


Juiz do trabalho titular da 14ªVTM''
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Regularmente intimado para apresentar defesa prévia, nos termos do art. 14 da Resolução


CNJ nº 135/2011. (ID. 3969471), o magistrado deixou transcorrer  in albis o prazo legal para apresentar sua


manifestação, conforme certidão de ID. 4090482.


 


É o relatório. 


 


FUNDAMENTAÇÃO:


1 - DOS PROCESSOS ANALISADOS NESTE PROCEDIMENTO DE


INVESTIGAÇÃO PRÉVIA


(a) PROCESSO Nº 2969700-24.2006.5.11.0014


De acordo com os registros no APT, o Processo nº 2969700-24.2006.5.11.0014, em que são


partes, como reclamante, Suely de Aguiar Correa e, como reclamada, Dolly da Amazônia Ltda, teve sua


audiência inaugural em 15 de janeiro de 2007, tendo sido arquivado, em definitivo, sob o nº 13082, em 12 de


fevereiro de 2013. Logo, por definição, o processo faz parte do Projeto Garimpo, conforme espelho do


sistema APT, a seguir:


Em 17 de outubro de 20023, os autos foram digitalizados do meio físico para o PJe, em


cumprimento ao que determina o Ato TRT 11ª Região nº 221/2014/SGP, relativamente à conversão para


meio eletrônico de processo físico em fase de liquidação e execução, segundo consta da certidão PJe - ID.


1c2e05c, subscrita pela Diretora de Secretaria da 14ª VTM, Sra. Rosângela Figueiredo Bezerra. 


Em 14 de fevereiro de 2012, a reclamante Suely de Aguiar Correa recebeu o valor da


condenação, conforme guia retirada de PJe ID. 5aec31a - fl. 64, no valor de R$-2.682,45 (dois mil, seiscentos


e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).
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Após a guia de retirada, há a juntada de Consulta de Saldo, realizada no dia 28 de julho de


2023, às 11h36, apontando saldo de R$-27.627,75 (vinte e sete mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e


cinco centavos. 


No dia 18 de outubro de 2013 foi proferido o despacho pelo  Juiz Titular da 14ª Vara do


Trabalho de Manaus, pelo qual foi determinando a notificação da reclamada para apresentar dados bancários


para recebimento do saldo remanescente.


Sem a expedição de qualquer notificação, no dia 20 de outubro de 2023, supostamente a


reclamada, Dolly da Amazônia Ltda, protocolou o petição de  PJe ID. 9bc4ee3, de forma física e em cópia,


na Secretaria da Vara, indicando o Sr. Aurimar Lima de Oliveira para receber o saldo, informando, ainda, os


dados da conta corrente para fins de depósito.
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Em 23 de outubro de 2023, foi expedido o alvará, no valor de R$-27.627,72 (vinte e sete


mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e dois centavos), acrescidos dos juros, em nome da reclamada,


com autorização e saque pelo preposto indicado, Sr. Aurimar Lima de Oliveira.
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O recibo de envio de TED,  constante do registro PJe ID. a950b58 - fl. 70, demonstra que o


valor de R$-28.137,98 (vinte e oito mil, cento e trinta e sete reais e noventa e oito centavos) foi transferido


para conta indicada no credenciamento supostamente apresentado pela empresa Dolly, registrado sob PJe ID.


9bc4e3 -fl. 67, isto é, Instituição Financeira Nu Pagamentos S.A., Ag, 001, Conta-Corrente pessoa física,


nome Aurimar Lima de Oliveira, CPF 310.316.762-87. 
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(b) PROCESSO Nº 1151500-82.2007.5.11.0014


O Processo nº 1151500-82.2007.5.11.0014, em que são partes, como reclamante, Ruti


Gemaque Ferreira, e reclamada, Gigaset Equipamentos de Comunicação Ltda, foi autuado em 29 de setembro


de 2007 (físico) e arquivado, de acordo com os registros do APT, sob o nº 13636/2013, em 10 de junho de


2013.
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Logo, o processo ora em apreciação se insere no Projeto Garimpo, porque arquivado em


data anterior a 14 de fevereiro de 2019.


Os autos foram digitalizados no PJe, do meio físico para o eletrônico, em cumprimento ao


que determina o Ato TRT 11ª Região nº 221/2014/SGP, relativamente à conversão para meio eletrônico de


processo físico em fase de liquidação e execução, segundo consta da certidão PJe - ID.   6fb7e56 - fl. 2,


subscrita pela Diretora de Secretaria da 14ª Vara, Sra. Rosângela Figueiredo Bezerra.


Do exame dos autos, constatou-se que a parte autora sagrou-se vencedora e, nos termos dos


cálculos registrados sob o PJe ID. dfc0452 - fls. 47-48, seu direito de créditos a receber da   reclamada


perfazia o valor líquido de R$-19.554,32 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois


centavos).


Em 3 de setembro de 2012, a reclamante fez a retirada de R$-20.855,00 (vinte mil,


oitocentos e cinquenta e cinco reais).


Foi realizada consulta de saldo, em 28 de julho de 2023, às 11h34, PJe ID. dfc0452 - fl. 58,


por meio da qual verificou-se a existência de um saldo na conta judicial no valor de  R$-42.552,30 (quarenta


e dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos):


Ato contínuo, por meio do despacho proferido pelo Juiz Titular da Vara, Pedro Barreto


Falcão Netto, em 30 de outubro de 2023, foi determinada a intimação da reclamada para fazer o levantamento


do saldo remanescente existente nos autos,  PJe ID. 6512fcd - fls. 60-61:
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Sem a expedição de qualquer notificação à parte interessada,  no dia seguinte ao despacho,


 foi protocolada na Secretaria, de forma física e em cópia, petição em nome da reclamada,  registrada PJe ID.


d00b111, indicando o mesmo Sr. Aurismar Lima de Oliveira para receber o saldo remanescente, informando,


os dados da conta corrente do referido preposto para fins de transferência (depósito):
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No mesmo dia 31 de outubro de 2023, houve a expedição do alvará para levantamento do


valor de R$42.552,30 (quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos), acrescidos


dos respectivos juros.
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(c) Processo nº 3042500-21.2004.5.11.0014
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O Processo nº 3043500-21.2004.5.11.0014, em que são partes, como reclamante, Luciana


Lima Barreto e, como reclamada, Santa Casa de Misericórdia de Manaus, foi autuado sob o rito sumaríssimo,


em 26 de outubro de 2004, tramitando por meio físico, com registros no APT. 


Foi arquivado em 22 de janeiro de 2007 e, desarquivado, no dia 28 de julho de 2014. 


No dia 26 de agosto de 2014, retornou ao arquivo e foi desarquivado em 19 de outubro de


2018. Em 30 de novembro de 2018, foi novamente arquivado. 


Referidas informações podem ser verificadas na imagem da consulta processual, extraída


do sistema APT, no portal do Regional:


A certidão de ID. 148198a, informa que os autos foram digitalizados, passando a tramitar


no sistema PJe sob o número ATSum 3042500-21.2004.5.11.0014, no dia 29 de setembro de 2023 e,


arquivado, em 15 de outubro de 2023, conforme registro no ID. 305d3ad.


Considerando o arquivamento inicial do processo, ocorrido em 22 de janeiro de 2007,


os autos se adequam aos critérios do Projeto Garimpo, que contempla a análise e revisão de processos


arquivados que apresentam um saldo pendente até o dia 14 de fevereiro de 2019, conforme já destacado


previamente.
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Compulsando os autos, constata-se que em  outubro de 2018 foram elaborados os cálculos


de liquidação, que totalizam um crédito a favor da parte reclamante, no valor líquido de R$-21.710,31 (vinte


e um mil, setecentos e dez reais e trinta e um centavos):


Note-se, contudo, que os autos foram arquivados no dia 30 de novembro de 2018 e que os


cálculos acima foram elaborados em data anterior, outubro/2018, inexistindo prova no processo que o valor


objeto da conta de liquidação tenha sido pago a quaisquer das partes, conduzindo ao entendimento de que os


autos foram arquivados com dinheiro no processo. 
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Ressalta-se que a última peça processual digitalizada consiste no espelho da conta judicial,


indicando um saldo de R$-28.907,93 (vinte e oito mil, novecentos e sete reais e noventa e três centavos),


datado de 29 de julho de 2023:


Sem realizar o prévio tratamento do depósito, isto é, sem a verificação de pendências, de


análise prévia dos autos pela Corregedoria e, ainda, sem autorização para movimentação do saldo


remanescentes existente nos autos, conforme preceitua o Ato Conjunto SGP/SCR nº 02/2020, que estabelece
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as normas do Projeto Garimpo, em 30 de setembro de 2023, o Juiz Titular da 14ª Vara do Trabalho proferiu o


 despacho de ID. 377da01, determinando que fosse procedida à notificação da parte exequente (reclamante),


para comparecimento à Secretaria da Vara para indicar dados bancários:


Entretanto, não há notícia nos autos que referida determinação tenha sido cumprida


pela Secretaria da Vara.


Visando esclarecer tal ponto, esta Corregedoria Regional diligenciou junto a 14ª VTM,


tendo o Juiz Titular daquela unidade jurisdicional informado, por meio do Ofício nº 16/2024/14ªVTM, que o
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mandado de notificação à reclamante não foi expedido, tendo em vista a apresentação de petição de


ID.5c09653, na qual houve a solicitação de juntada do Instrumento Procuratório do Advogado Miguel de


Araújo Beckman, verbis:


''(...)


(4) no que diz respeito ao processo 3042500-21.2004.5.11.0014 - o Mandado de


notificação não foi expedido, tendo em vista ao peticionamento de petição com procuração


no id.5c09653. 


Atenciosamente, 


Assinado Eletronicamente 


PEDRO BARRETO FALCÃO NETO 


Juiz do trabalho titular da 14ªVTM''


Insta salientar que advogado Miguel de Araújo Beckman, que até então não tinha atuado


nos autos, em 3 de outubro de 2023, atravessou petição requerendo o desentranhamento dos documentos de


IDs 0862698 e ae425fe, supostamente juntados aos autos de forma equivocada.


No mesmo dia, o advogado protocolou nova petição, desta vez solicitando a expedição de


alvará para receber o crédito existente, indicando a conta poupança da Sra. Janete da SIlva Pontes,


pessoa estranha aos autos, para que fosse  efetuado o depósito, sob a alegação de que a conta corrente da


reclamante Luciana Lima Barreto estaria negativada, em valor superior ao da condenação, fato que levaria à


retenção do numerário pelo banco, sem, contudo, fazer qualquer prova desse fato (ID. 90283787), conforme


se verifica a seguir:
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Em 4 de outubro de 2023, o pedido constante da petição de ID. 9283787 foi indeferido, por


falta de poderes do advogado subscritor e o pedido de ID af528a6, relativamente ao desentranhamento de


peças, foi deferido, conforme despacho de ID.  a874633.


ht
tp


s:
//e


sa
p.


tr
t1


1.
ju


s.
br


/g
es


ta
o-


es
ap


/v
al


id
ad


e?
v=


f5
8d


d4
2b


-e
f5


a-
44


7f
-9


d3
9-


62
d3


50
4a


57
df


25


Num. 4265126 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: HALYSON DE OLIVEIRA ROCHA LUCENA FERNANDES - 28/04/2024 15:57:47
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042815574669100000004003726
Número do documento: 24042815574669100000004003726


Anexo 1 - Acórdão do Processo RD 0000002-76.2024.2.00.0511 (*) Acórdão Processo 0000002-76.2024.2.00.0511
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 26







Ainda em 4 de outubro de 2023, nova petição foi protocolada, com pedido de juntada de


poderes do advogado Miguel de Araújo Beckman, subscritor das petições anteriores (ID 5c09653), deferida


pelo despacho de ID. 5e3df20.
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Considerando a apresentação do instrumento procuratório acima, o Juiz Titular da 14ª VTM


autorizou a expedição do respectivo alvará, em 5 de outubro de 2023, conforme se pode verificar a seguir:
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O alvará de ID. ec7fa1e, foi expedido com determinação de transferência do saldo


remanescente para a conta poupança indicada de Janete da Silva Pontes, a qual foi realizada, também, em 5


de outubro de 2023, conforme comprovante de ID. 0ece88, no valor de R$-29.340,54 (vinte e nove mil,


trezentos e quarenta reais e cinquenta e quatro centavos).
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É digno de nota e causa surpresa o fato de o mandado de notificação não haver sido


expedido em favor da parte autora e, mesmo assim, o advogado, Dr. Miguel de Araújo Beckman, até então
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não envolvido em quaisquer das fases anteriores do processo, surgir peticionando em favor da reclamante,


como o objetivo de recebimento do montante disponível nos autos. 


Mais estranha, ainda, até porque em nenhum momento restou comprovada, a tese do


referido advogado de que  a reclamante, no momento da emissão do alvará, apresentava saldo devedor em sua


conta corrente, superior ao valor de seu crédito, fato este essencial para se elucidar o ocorrido no processo,


considerando que, com base em tal argumento, o Juízo da 14ª Vara do Trabalho autorizou, por meio da


expedição do alvará, a liberação do valor remanescente nos autos para depósito em conta corrente da Sra.


Janete da Silva Pontes, pessoa que, como já explicitado alhures, não tinha qualquer vinculação ao processo e


à relação processual.


2 - DAS CONSTATAÇÕES INICIAIS


Da análise dos fatos circunstanciados nos Processos n. 2969700-24.2066.5.11.0014, n.


1151500-82.2007.5.11.0014 e n. 3042500-21.2004.5.11.0014, verifica-se, de pronto, que o magistrado 


 deliberadamente   autorizou    a liberação de valores vinculados aos processos acima identificados, sem


observar as diretrizes impostas pelo Ato Conjunto SGP/SCR nº 02/2020, que estabelece os procedimentos


 para tratamento dos depósitos judiciais em processos arquivados definitivamente, principalmente quanto à


obrigatoriedade de submissão dos autos à análise prévia pela Corregedoria Regional, para, verificada a


regularidade, autorizar a movimentação dos recursos financeiros existentes no processos.


Importante destacar que, ao autorizar a liberação dos valores remanescentes encontrados


nos processos, o magistrado assim agiu sem realizar o prévio tratamento dos depósitos existentes, deixando


de verificar a qual das partes pertencia o numerário existente (parcial ou total), se existiam pendências a título


de custas processuais, contribuições previdenciárias e Imposto de Renda, como  também não realizou ampla


pesquisa a fim de identificar a existência de processos ativos pendentes em face do mesmo devedor em sua


unidade judiciária e/ou em outras que integram o Poder Judiciário Trabalhista, afrontando assim o disposto


no art. 2º do Ato Conjunto n° 2/2020/SGP/SCR:


Art. 2º Satisfeitos os créditos dos processos, a disponibilização de qualquer saldo


existente em conta judicial ao devedor de créditos trabalhistas deve ser precedida de


ampla pesquisa nos sistemas disponíveis neste Regional, bem como no sistema do Banco


Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar processos que tramitem em


face do mesmo devedor.


ht
tp


s:
//e


sa
p.


tr
t1


1.
ju


s.
br


/g
es


ta
o-


es
ap


/v
al


id
ad


e?
v=


f5
8d


d4
2b


-e
f5


a-
44


7f
-9


d3
9-


62
d3


50
4a


57
df


32


Num. 4265126 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: HALYSON DE OLIVEIRA ROCHA LUCENA FERNANDES - 28/04/2024 15:57:47
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042815574669100000004003726
Número do documento: 24042815574669100000004003726


Anexo 1 - Acórdão do Processo RD 0000002-76.2024.2.00.0511 (*) Acórdão Processo 0000002-76.2024.2.00.0511
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 33







§1º Havendo processos ativos pendentes na mesma unidade judiciária, o magistrado


poderá remanejar os recursos para quitação das dívidas, e procederá ao  arquivamento


definitivo do processo já quitado, desvinculando-o da conta judicial ativa.


§2º Não sendo localizados processos na ampla pesquisa, a Vara do Trabalho deverá


encaminhar formulário, via e-mail, com solicitação de pesquisa de ações em nome do


devedor para as demais Varas Trabalhistas da 11ª Região e para os demais Tribunais


Regionais do Trabalho, publicando edital para que se habilitem no prazo de 10 dias.


§3º Decorrido o prazo previsto no §2º, sem qualquer manifestação das unidades


judiciárias do TRT 11 e dos demais Regionais, os valores deverão ser disponibilizados ao


devedor no prazo de 30 (trinta) dias.


§4º O saque do valor a que se refere o parágrafo anterior será feito por quem detenha


poderes expressos para esse fim.


Ainda mais grave que a liberação de valores fora do sistema garimpo, da análise detida dos


autos processuais pertinentes - tanto o físico como o eletrônico, nos Processos de números


2969700-24.2066.5.11.0014 e   1151500-82.2007.5.11.0014 verificou-se que os alvarás judiciais foram


expedidos em nome de AURIMAR LIMA DE OLIVEIRA, que não apresentou documentos


comprobatórios da sua regular representação legal das empresas, pois não há nos autos qualquer ato


constitutivo da empresa indicando a sua participação como sócio ou procuração conferindo-lhe


poderes para recebimento de créditos, muito menos procuração outorgada nos últimos 30 (trinta) dias,


 como consta expressamente no art. 12 do Ato Conjunto nº 2/2020/SGP/SCR, verbis: ''os valores depositados


poderão ser movimentados pelo titular, ou por quaisquer representantes legais com procuração outorgada


nos últimos 30 (trinta) dias.''


Causa estranheza, também, que nos processos examinados, tanto a   Dolly da Amazônia


Ltda (Processo n. 2969700-24.2066.5.11.00140) e a Gigaset Equipamentos de Comunicação Ltda (Processo


n. 1151500-82.2007.5.11.0014), empresas demandadas, quanto a reclamante   Luciana Lima Barreto


(Processo n. 3042500-21.2004.5.11.0014), tenham tido conhecimento dos despachos emitidos pelo Juízo da


14ª Vara do Trabalho de Manaus para fornecer seus dados bancários a fim de receber seus créditos, sem que


tenham sido sequer notificadas.


Verifica-se que, muito embora os Processos n. 2969700-24.2066.5.11.0014 e n.


1151500-82.2007.5.11.0014 já estivessem sido digitalizados, em ambos as petições de credenciamento foram


apresentadas na Secretaria da Vara, de forma física e em cópia, com peculiaridades que chamam a atenção,


senão vejamos. 


Comparando-se a petição de credenciamento apresentada pela Dolly da Amazônia Ltda


para recebimento dos valores remanescentes (PJe ID. 9bc4ee3), em 20 de outubro de 2023, com a primeira
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carta de preposição apresentada pela empresa, de 15 de janeiro de 2007, verifica-se forte indícios de que a


primeira foi montada, com a utilização das partes autênticas da segunda, isto é: o cabeçalho e a assinatura da


representante da empresa,  conforme se verifica a seguir das imagens dos documentos citados:
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Note-se que a assinatura lançada na petição datada de 20 de outubro de 2023, que foi


apresentada de forma física e em fotocópia, é exatamente igual àquela consignada pela representante da


 empresa Sra. Karyna Cruz Cordeiro, contrato social às fls. 8/14 dos autos físicos,  quando, em 15 de janeiro


 de 2007, designou Sonia Thereza da Silva Ribeiro para representar-lhe em audiência, sem apresentar


mínima diferença, o que gera dúvida quanto a sua autenticidade, especialmente  considerando que veio aos


autos físicos apenas em simples fotocópia.


A possível montagem da petição torna-se ainda mais evidente quando se verifica que o


cabeçalho do documento é o mesmo que consta da carta de preposição autêntica (que se encontra nos autos


em original), não sendo crível que a empresa tenha  utilizado em outubro de 2023 o mesmo papel timbrado
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que utilizava em janeiro de 2007 para credenciar o pretenso preposto até então totalmente estranho ao


processo.


No que diz respeito à petição em fotocópia supostamente apresentada pela empresa Gigaset


Equipamentos de Comunicação Ltda, é importante ressaltar que, no referido documento, consta apenas uma


assinatura (rubrica), sem qualquer identificação do subscritor, conforme se verifica a seguir:


Diante deste grave cenário de irregularidades, causa ainda mais estranheza a manifestação


apresentada pelo magistrado investigado que simplesmente admitiu a ocorrência de  erros procedimentais que


culminaram na liberação de valores ao Sr. Aurimar Lima de Oliveira. Entretanto, informou ter


diligenciado junto ao referido senhor ?que se mostrou adepto a restituir os valores levantados, de


 forma parcelada?, conforme se verifica in verbis:
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''Excelentíssima Corregedora Regional, 


(...)


Inicialmente, reconhece este Juízo que houve erros procedimentais na liberação dos


valores ao Sr. Aurimar Lima de Oliveira, uma vez que as petições juntadas aos autos dos


processos em análise não estavam regularmente acompanhadas da documentação de


representação das empresas. 


(...)


Este Juízo diligenciou junto ao Sr. Aurimar, que se mostrou adepto a restituir os valores


levantados, de forma parcelada. Entretanto, devido ao prazo de resposta conferido, não foi


possível ao magistrado convocá-lo para prestar as necessárias informações. 


Pleiteia este Juízo a concessão de prazo para instruir melhor a questão e convocar o Sr.


Aurimar para melhores esclarecimentos.


(...)''


Como se vê, as informações prestadas pelo magistrado não lhes socorrem, ao contrário,


pois, além confirmar que não cumpriu o normativo que cuida do Projeto Garimpo, o que por si só é


reprovável, não negou que liberou os valores à pessoa que não apresentou documentação comprobatória de


poderes de representação das empresas. Ademais, por demais estranha a declaração do magistrado de que


"diligenciou" junto ao referido senhor, pois nos autos não há qualquer documento onde conste sua


qualificação, endereço e/ou ou telefone para contato, o que demonstra que o magistrado mantém relação de


proximidade com o referido senhor, evidenciando que se afastou do seu dever de imparcialidade que também


se traduz na necessidade de o julgador encontrar-se equidistante das partes, sem a possibilidade de oferecer


privilégios, benefícios  ou vantagens à elas.


Como forma de melhor esclarecer os fatos, esta Corregedoria Regional oficiou à Diretora


de Secretaria da 14ª Vara do Trabalho de Manaus que, em sua resposta, detalhou os seguintes pontos:


''a) os alvarás referentes aos processos 2969700-24.2006.5.11.0014 e


1151500-82.2007.5.11.0014 foram confeccionados e conferidos por mim, por


determinação expressa do Magistrado titular desta Unidade; 


b) quando a lista de processos do projeto garimpo chegaram para tratamento das contas, o


Magistrado pediu uma cópia e, após isso, informou que as referidas empresas não estavam


mais ativas, porém conhecia uma pessoa que é preposto contratado para resolver essas


questão. Diante disso, determinou que aguardasse o protocolo de credenciamento para tais


recebimentos; 


c) o procedimento que a 14ª Vara do Trabalho de Manaus adota para os demais casos é o


determinado no Ato Conjunto 2/2020/SGP/SCR; 


d) a determinação para o procedimento adotado nos processos acima citados foi expressa


do Magistrado; 
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e) na condição de Diretora de Secretaria, informei ao Magistrado sobre o trâmite correto a


ser seguido e que, agindo de modo diverso, incorreria em erro grave, porém o Magistrado


insistiu na determinação; 


f) a ciência foi dada diretamente pelo Magistrado à pessoa que ele informou ser contratada


pelas empresas. 


g) tenho conhecimento que o senhor Aurismar Lima de Oliveira é preposto de algumas


empresas, dentre elas, DB Supermercados e Universidade Nilton Lins. Não tenho


conhecimento se recebeu valores em outros processos. O referido senhor era atendido


pessoalmente pelo Magistrado em seu Gabinete. O contato com a Secretaria foi apenas por


ocasião do protocolo de credenciamento.''


As informações fornecidas pela Diretora de Secretaria traduzem a certeza de que o


magistrado tinha plena ciência de que não estava observando o regramento instituído pelo Ato Conjunto


02/2020/SCP/SCR e, adicionalmente, confirma   a possibilidade de que ele mantinha uma relação próxima


com o Sr. Aurimar Lima de Oliveira.


Tais fatos evidenciam o possível descumprimento pelo magistrado de deveres legais e


funcionais (art. 35, I,   37 da LOMAN), além de ausência de imparcialidade,   prudência, cautela   e


transparência na atuação (art. 8º, 10, 20, 23  e  24 do Código de Ética da Magistratura Nacional), o que será


detalhado na sequência. 


Relativamente ao Processo nº 3042500-21.2004.5.11.0014, mais uma vez, de forma


estranha, a despeito de não haver sido expedido à parte autora notificação para que comparecesse à 14ª do


Trabalho para percepção de seu crédito, estranhamente, o advogado Miguel de Araújo Beckman, que em


nenhum momento anterior praticou qualquer ato nos autos, peticionou no processo, pugnando que o crédito


ali existente fosse depositado na conta poupança de Janete da Silva Pontes, pessoa que estranha aos autos e à


relação processual, sob a justificativa de que a reclamante apresentava sua conta corrente com saldo


negativado, em valor superior ao que teria a receber.


Mesmo sem qualquer prova do referido fato, o pedido foi  acatado integralmente pelo Juízo


da 14ª Vara do Trabalho de Manaus.


Conforme já explicitado acima, a senhora Janete da Silva Pontes não ostenta nos autos


qualquer posição jurídica que autorize e justifique o depósito do crédito da reclamante em sua conta


poupança.


Diante da ausência de prova apta e robusta da tese sustentada pelo advogado Miguel de


Araújo Beckman, a conduta do Juiz Titular da 14ª Vara do Trabalho de liberar o crédito da reclamante para


depósito em conta poupança de terceiro alheio ao processo conduz à ilação de possível violação ao seu dever


funcional de prudência e cautela. 
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Vislumbra-se, assim, diante dos fatos circunstanciados, que há indícios relevantes da prática


de irregularidades com potencial de configurar infração administrativa disciplinar por parte do Juiz Titular da


14ª Vara do Trabalho de Manaus, uma vez que, de forma reiterada, não agiu com zelo no exercício de suas


funções, o que denota possível violação aos seus deveres legais, na forma que preceitua o art. 35, I, da


LOMAN, além da ausência de transparência, prudência, cautela, dignidade,  honra e decoro,  ex vi dos artigos


10, 20,  25 e 37 do Código de Ética da Magistratura Nacional.


3. DOS ANTECEDENTES DO MAGISTRADO


Não é demais ressaltar que, de acordo com a Portaria nº 140/2022/SGP, datada de 24 de


março de 2022,   o magistrado titular da 14ª Vara do Trabalho de Manaus, Pedro Barreto Falcão Netto,


respondeu ao Processo Administrativo Disciplinar que tramitou no sistema e-Sap,  MA-147/2022.


Este PAD foi apreciado durante a Sessão Administrativa Extraordinária do Tribunal Pleno,


realizada em 15 de fevereiro de 2023, ocasião em que se decidiu pela aplicação da  pena de censura ao


magistrado, nos termos do artigo 42, inciso I, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar


nº 35, de 1979), em conjunção com o artigo 3º, inciso II, e a parte final do artigo 4º da Resolução 135/2011


do Conselho Nacional de Justiça.


Importante trazer-se à baila, ainda, que, além da presente   Reclamação Disciplinar, o


magistrado Pedro Barreto Falcão Netto também enfrenta a uma outra, registrada sob o número RD


0000003-61.2024.2.00.051, na qual se examina  possível postura do magistrado em total descompasso com


os deveres da magistratura pois,   nos autos de reclamação individual trabalhista nº


0000537-54.2022.5.11.0014, que já se encontrava arquivada em virtude da quitação da dívida, deferiu


liminar em Ação Cautelar Inominada estranhamente apresentada pela reclamada Eram Estaleiro Rio


Amazonas Ltda, desbloqueando uma quantia significativa (mais de 4 milhões) que havia sido bloqueada pelo


juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Santos, do Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos Ação de


Cumprimento em trâmite perante aquele juízo.


 


4. DAS POSSÍVEIS NORMAS DISCIPLINARES VIOLADAS PELO MAGISTRADO


A Resolução CNJ 135/011, que dispõe sobre a uniformização de normas relativas ao


procedimento administrativo disciplinar aplicável a magistrados, prevê, expressamente, a incidência tanto da


LC 35/1979, quanto do Código de Ética  da Magistratura.
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Art. 3º São penas disciplinares aplicáveis aos magistrados da Justiça Federal, da Justiça


do Trabalho, da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar, da Justiça dos Estados e do Distrito


Federal e Territórios:


I - advertência; 


II - censura; 


III- remoção compulsória; 


IV - disponibilidade; 


V - aposentadoria compulsória; 


VI ? demissão. 


§ 1º - As penas previstas no art. 6º, § 1º, da Lei no 4.898, de 9 de dezembro de 1965, são


aplicáveis aos magistrados, desde que não incompatíveis com a Lei Complementar no 35,


de 1979. 


§ 2º - Os deveres do magistrado são os previstos na Constituição Federal, na Lei


Complementar no 35, de 1979, no Código de Processo Civil (art. 125), no Código de


Processo Penal (art. 251), nas demais leis vigentes e no Código de Ética da Magistratura.


 


No quadro dos fatos acima descritos, ainda que estes devam, no entendimento desta


Corregedora Regional, ser apurados por meio do processo administrativo disciplinar, com ampla e prévia


manifestação do magistrado, parece ser possível afirmar, desde já, que a conduta do magistrado pode ter


violado normas que deveria observar, como abaixo se analisa.


4.1   - Autorização irregular para levantamento   de valores existentes em processos


arquivados em definitivo Garimpo, sem a observância das diretrizes impostas pelo Ato Conjunto nº


02/2020/SGP/SCR


O magistrado não poderia ter autorizado o   levantamento dos depósitos judiciais


relacionados aos processos   de   números 2969700-24.2066.5.11.0014, 1151500-82.2007.5.11.0014 e


3042500-21,2004.5,11,0014,    sem observância das diretrizes impostas pelo Ato Conjunto nº


02/2020/SGP/SCR), principalmente quanto à obrigatoriedade da submissão dos autos à análise prévia da


Corregedoria Regional   para verificação da regularidade dos procedimentos realizados e autorização para


movimentação dos recursos financeiros existentes nos processos, o que não foi observado.


Assim agindo, de forma deliberada, incorreu o investigado em possível falta ao dever do


magistrado disposto no inciso I do art. 35 da LOMAN ("cumprir e fazer cumprir, com independência,


serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofício").


Insta frisar, também, que houve ofensa ao dever de transparência, nos termos do art. 10 do


Código de Ética da Magistratura Nacional, uma vez que, como dito, o magistrado, aparentemente, ao não


observar deliberadamente as regras estabelecidas no Ato Conjunto 02/2020/SGP/SCR, agiu tentando ocultar
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da Corregedoria Regional a movimentação de valores remanescentes existentes em  processos arquivados em


definitivo:


TRANSPARÊNCIA - Art. 10. A atuação do magistrado deve ser transparente,


documentando-se seus atos, sempre que possível, mesmo quando não legalmente previsto,


de modo a favorecer a sua publicidade, exceto nos casos de sigilo contemplado em lei. 


Em relação a essa mesma conduta, o magistrado possivelmente descumpriu o dever de


dignidade, honra e decoro, na forma prevista no art. 37 do Código de Ética da Magistratura Nacional:


"DIGNIDADE, HONRA E DECORO - Art. 37. Ao magistrado é vedado procedimento


incompatível com a dignidade, honra e o decoro de suas funções"


4.2  - Da assinatura de alvarás judiciais em favor de pessoa que não apresentou 


documentos comprobatórios da sua regular representação legal das empresas 


Nos Processos n. 2969700-24.2066.5.11.0014 e n. 1151500-82.2007.5.11.0014, o


magistrado não poderia ter assinado alvarás judiciais autorizando a entrega dos valores disponíveis nos


processos arquivados ao senhor Aurimar Lima Oliveira, pois o mesmo   não apresentou documentação


comprobatória da sua regular representação das reclamadas, eis que, ausentes nos autos quaisquer atos


constitutivos das empresas indicando a sua participação como sócio ou procuração conferindo-lhe poderes


para recebimento de créditos, muito menos procuração outorgada nos últimos 30 (trinta) dias, como consta


expressamente no art. 12 do Ato Conjunto nº 2/2020/SGP/SCR.


A conduta do magistrado torna-se ainda mais grave, haja vista as informações prestadas


pela Diretora de Secretaria da 14ª Vara do Trabalho de Manaus, Sra. Rosângela Figueiredo Bezerra, que


apontam no sentido de que o magistrado adotou posturas manifestamente impróprias na condução dos


processos quando da liberação dos valores, pois, segundo afirmou, foi o próprio magistrado que informou ao


Sr. Aurismar Lima Oliveira, pretenso representante das empresas, sobre a existências de valores


remanescentes nos processos arquivados, como também que cientificou ao magistrado que os valores não


poderiam ser movimentados fora do Projeto Garimpo, porém, mesmo assim o magistrado ordenou a emissão


dos alvarás.


Tais fatos são gravíssimos e podem caracterizar, em tese, violação dos deveres de


imparcialidade, prudência, cautela  e transparência de que tratam os arts. 8º, 10, 24 e 25 do Código de Ética


da Magistratura Nacional, além do disposto nos artigos 35, I e 37 da Loman.


Art. 8º O magistrado imparcial é aquele que busca nas provas a verdade dos fatos, com


objetividade e fundamento, mantendo ao longo de todo o processo uma distância


equivalente das partes, e evita todo o tipo de comportamento que possa refletir


favoritismo, predisposição ou preconceito.
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Art. 10. A atuação do magistrado deve ser transparente, documentando-se seus atos,


sempre que possível, mesmo quando não legalmente previsto, de modo a favorecer sua


publicidade, exceto nos casos de sigilo contemplado em lei.


Art. 24. O magistrado prudente é o que busca adotar comportamentos e decisões que


sejam o resultado de juízo justificado racionalmente, após haver meditado e valorado os


argumentos e contra-argumentos disponíveis, à luz do Direito aplicável.


Art. 25. Especialmente ao proferir decisões, incumbe ao magistrado atuar de forma


cautelosa, atento às consequências que pode provocar.


4.3.- Da liberação de alvará para pessoa alheia ao processo e à relação processual


 O magistrado não poderia ter autorizado a liberação do crédito remanescente no Processo


nº 3042500-21.2004.5.11.0014 para depósito em conta poupança de pessoa estranha ao processo, em especial


porque não comprovado o argumento erigido pelo advogado Miguel Araujo Beckman de que a reclamante


apresentava  sua conta bancária com saldo negativado, em valor superior ao que teria a receber.


Note-se que, a despeito de o advogado indicado pela parte ter fé pública, não houve


demonstração nos autos de que o magistrado, para autorização do alvará com a determinação de


levantamento do valor em depósito em conta de terceiro tenha, em observância ao seu dever de prudência e


cautela, adotado quaisquer medidas para averiguar a veracidade da tese defendida pelo causídico e, ainda, a


existência de eventual vínculo entre a reclamante e a senhora  Janete da Silva Pontes.


O cenário que exsurge dos autos evidencia que o investigado infringiu os deveres de sua


função judicial, conforme estipulado no inciso I do artigo 35 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional


(LOMAN), bem como seus deveres de imparcialidade, transparência, prudência, cautela e dignidade honra e


decoro,   ex vi dos artigos 8º, 10, 20,  25 e 37 do Código de Ética da Magistratura Nacional.


5. CONCLUSÃO


Consoante os fatos e fundamentos acima expostos, conclui-se que os elementos constantes


dos autos do presente processo são suficientes para indicar que o magistrado Pedro Barreto Falcão Netto


possivelmente descumpriu os deveres de imparcialidade, prudência, cautela  e transparência de que tratam os


arts. 8º, 10, 24 e 25 do Código de Ética da Magistratura Nacional, além do disposto nos artigos 35, I e 37 da


Loman, ao :  


(I)   autorizar irregularmente   o levantamento dos depósitos judiciais relacionados aos


Processos  nº 2969700-24.2066.5.11.0014,  n. 1151500-82.2007.5.11.0014 e n.  3042500-21.2004.5.11.0014,


vinculados ao Projeto Garimpo, sem observância das diretrizes impostas pelo Ato Conjunto nº


02/2020/SGP/SCR); 
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II) assinar os alvarás judiciais emitidos de forma irregular em favor de pessoa que não


apresentou  documentos comprobatórios da sua regular representação das empresas,  nos  autos do Processos 


nº 2969700-24.2066.5.11.0014,  n. 1151500-82.2007.5.11.0014; 


III) adotar  condutas impróprias na condução de processos arquivados a partir do momento


que se identificou a existência de saldos remanescentes nos mesmos, nos autos dos Processos n.  


2969700-24.2066.5.11.0014,  n. 1151500-82.2007.5.11.0014 e n.  3042500-21.2004.5.11.0014; 


IV) autorizar o levantamento de saldo remanescente de processo a terceiro alheio ao


processo e à relação processual, nos autos do Processo n. 3042500-21.2004.5.11.0014.


Por estes motivos, manifesta-se a Corregedoria Regional pela instauração do Processo
Administrativo Disciplinar em desfavor do Juiz do Trabalho Pedro Barreto Falcão Netto, nos termos
do art. 13 da Resolução CNJ nº 135/11.


Acatada a presente proposta de abertura de procedimento administrativo disciplinar, pela


maioria absoluta dos membros do Tribunal, em desfavor do magistrado, para os fins do art. 15 da Resolução


nº 135 do CNJ, realço a necessidade de afastamento cautelar do magistrado até decisão do respectivo


 PAD, ficando inclusive impedido de utilizar as instalações e equipamentos do Poder Judiciário vinculados ao


exercício profissional durante todo período de tramitação do PAD, pois os fatos objetos das imputações


 acolhidas para a instauração de processo administrativo são graves e evidenciam a presença de  recorrente


modo ilícito de agir por parte do reclamado, em descompasso com a imparcialidade exigida pela ordem


jurídica e com a lisura funcional nos processos em que atua, o que coloca em sério risco a dignidade e a


credibilidade do Poder Judiciário e constitui ameaças às legítimas aspirações dos jurisdicionados de serem


julgados por magistrados imparciais e probos.


Merece, ainda, ser destacado que, durante a instrução do Processo Administrativo


Disciplinar, haverá a necessidade da prática de diligências que incluem oitivas de servidores do Poder


Judiciário Trabalhista, podendo haver prejuízo para o alcance da verdade real ou possível interferência, em


decorrência do temor reverencial que o reclamado, na condição de Juiz do Trabalho, poderá impor às


testemunhas.


ISTO POSTO,


ACORDAM os Desembargadores do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª


Região, por unanimidade de votos, determinar a abertura do Procedimento Administrativo Disciplinar contra


o Juiz do Trabalho Pedro Barreto Falcão Netto, nos termos do art. 13 da Resolução CNJ nº 135/2011,


conforme a fundamentação apresentada pela Desembargadora Corregedora. Esclarecer que o sorteio de


relator, conforme disposto no § 7º do art. 14 da Resolução CNJ n° 135/2011 será procedido pelo sistema


PJECor, após a publicação desta decisão, com a divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago


Morais, que votava pela distribuição imediata do PAD. Determinar, ainda, por maioria de votos, com a
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divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago Morais, o  afastamento cautelar do magistrado até


decisão do respectivo PAD, na forma do art. 15 da Resolução CNJ n° 135/2011, ficando o Juiz requerido


impedido de acessar as dependências  da 14ª Vara do Trabalho de Manaus e ao sistema PJE, nos termos do


inciso XXIII do art. 22 do Regimento Interno. 


Assinado Eletronicamente


 JOICILENE JERÔNIMO PORTELA


 Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
 Secretaria-Geral da Presidência


PORTARIA 162/2024/SGP - Manaus, 29 de abril de 2024.


Altera a composição da Comissão de Sindicância
instaurada pela Portaria 142/2024/SGP, e dá outras
providências.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª
, Desembargador do Trabalho , no usoREGIÃO AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA


de suas atribuições previstas no art. 186, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e tendo em
vista o disposto nos artigos 116, 117 e 148 a 182, da Lei N.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990;


CONSIDERANDOa necessidade de instauração de Processo Administrativo
Disciplinar ou Sindicância para apurar os fatos circunstanciados nos autos do Processo PjeCor PP
n° 0000006-16.2024.2.00.0511;


 CONSIDERANDO o requerimento do servidor Claudio de Campos Bandeira
Filho, solicitando sua substituição na Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº
124/2024/SGP;


 CONSIDERANDO as demais informações constantes do e-SAP DP 4791/2024;


R E S O L V E:


Art. 1º Instaurar e instituir Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar
os fatos tratados nos autos da matéria administrativa E-Sap MA 4058/2024, cabendo-lhe requerer
e realizar quaisquer diligências que se façam necessárias para os fins a que foi criada.


Art. 2.º Alterar a composição da Comissão de Sindicância, instaurada pela
Portaria  passando esta comissão a ser composta pelos seguintes membros:124/2024/SGP,


;ELISE CRISTINA DE ASSIS HOLANDA


DIANA SANTOS DE JESUS OLIVEIRA;


JOÃO VICTOR PEREIRA GONÇALVES.
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Art. 3º Encaminhe-se uma via da Portaria aos interessados para ciência.


Art. 4.º Fica revogada a Portaria 142/2024/SGP.


Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Assinado Eletronicamente
AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA


Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Corregedoria Regional


 


PROCESSO: 0000025-22.2024.2.00.0511


CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (1301)


RECLAMANTE: TRT11 - CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO


RECLAMADO: PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO


 


RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. MAGISTRADO. DECISÃO


CAUTELAR MONOCRÁTICA. AFASTAMENTO


PREVENTIVO. REFERENDO DO ÓRGÃO COLEGIADO. As


garantias inerentes ao exercício da magistratura restringem o


afastamento preventivo de juiz na fase preliminar investigativa de


processo administrativo disciplinar à decisão proferida por órgão


colegiado. Contudo, esta garantia não é absoluta. A jurisprudência


consolida-se sobre os sólidos fundamentos expostos no bojo da


jurisprudência consolidada dos tribunais e da Corte Constitucional


de que, sendo manifestamente ilegal, a iminência da prática


predatória e produtora de prejuízos tanto aos jurisdicionados quanto


à própria imagem do Poder Judiciário dá ensejo a que o afastamento


cautelar seja determino por decisão monocrática, imediatamente


submetida a referendo do Tribunal Pleno. Manifestação pelo


referendo da decisão monocrática que afasta juiz em caráter


preventivo, em face da iminência da prática de ato judicial ilegal e


danoso à imagem da Justiça perante seus jurisdicionados.
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Relatório


Cuida-se de reclamação disciplinar instaurada, em 11 de abril de 2024, de ofício, em face do


magistrado PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO, em virtude dos graves fatos relatados diretamente a esta


Corregedora pela servidora Rosângela Figueiredo Bezerra, diretora da 14a Vara do Trabalho de Manaus,  que


informa haver recebido no dia 9-4-2024 ordem do magistrado para orientar seu assistente a elaborar minuta


de decisão de deferimento do pedido liminar apresentado pela Empresa Eram Estaleiro Rio Amazonas


LTDA., nos autos do Processo 0001084-70.2017.5.11.0014, no qual foi protocolada Ação Cautelar


Inominada com Pedido Liminar.


Em depoimento, a servidora esclareceu que sua decisão de procurar a Corregedoria deu-se em razão


de ter conhecimento de que, nos autos da RT 0000537-54.2022.5.11.0014, a mesma empresa realizou pedido


similar, concedido pelo magistrado, tendo, contudo, ''tal decisão sido classificada pela Corregedoria como


atípica e irregular, resultando na solicitação de pedido ao Tribunal Pleno de abertura do procedimento


administrativo contra o magistrado, com pedido de suspensão preventiva''.


O termo de tomada de depoimento da servidora está anexado sob Id 4194571.


Diante da gravidade dos fatos, em 13 de abril de 2024 (sábado), exarei decisão de Id 419560,


determinando ao Diretor da Secretaria da Corregedoria Regional que acessasse o referido processo para


verificar a veracidade dos fatos noticiados.


Cumprida a diligência, na mesma data, o Diretor de Secretaria anexou aos autos a certidão de id


4202553, onde constatou a existência de uma minuta de despacho ainda não assinada pelo magistrado que


defere o pedido apresentado, com determinação de imediato desbloqueio dos valores, com expedição de


ofícios mandados com urgência.


Em 15 de abril de 2024, às 12h57, anexei   decisão cautelar de Id 4204103, por meio da qual


determinei,  em caráter excepcional e urgente, o afastamento preventivo do magistrado, como também
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exarei ordem à Coordenadoria de Sistemas Processuais suspender o acesso do juiz ao sistema PJE, diante da


 gravidade dos fatos relatados, objetivando evitar a ocorrência de danos que eram iminentes e se


consumiriam antes da sessão extraordinária do Tribunal Pleno designada para a data de 19 de abril de


2024. Sessão essa, que, ressalto, foi convocada a pedido desta Corregedoria para a análise de duas


reclamações disciplinares instauradas contra o magistrado, ambas com proposição de abertura de PAD, com


afastamento preventivo pelo Tribunal Pleno. Uma das reclamações disciplinares, inclusive, denuncia a


mesma conduta desairosa ora em exame, que estava preste a se repetir, caso fosse a intervenção imediata e


cautelar da Corregedoria.


Os dois mandados foram cumpridos por oficial de justiça no dia 16-4-2024 (terça-feira), conforme


certidões de Ids 4212119 e 4212121, dando início ao afastamento cautelar do juiz a partir das 8h55.


Cumpridas as decisões exaradas, o Diretor da Secretaria da Corregedoria exarou nova certidão,


informando que, ao procedeu à nova consulta aos autos nesta data (17-4-2024), tomou conhecimento de que a


minuta da decisão foi substituída por outra em sentido diverso, estando os autos conclusos para apreciação do


Juiz Substituto designado para exercer a titularidade da Vara.


Diante dos fatos supervenientes certificados, exarei o despacho de Id 4218479, no qual determinei ao


juiz titular em substituição na 14ª VTM requeresse à diretora de secretaria a expedição de certidão, relatando


o ocorrido nos autos da reclamação trabalhista desde a juntada da primeira minuta até sua substituição pela


segunda versão, informando data das juntadas, horários e os responsáveis pelos lançamentos processuais.


No mesmo despacho instrutório, solicitei ao Juízo que, por ordem da Corregedoria, requeresse ao
servidor Leandro Reinhardt, assistente do juiz Pedro Barreto Falcão Netto, esclarecimentos, por escrito, se
recebeu ordem do aludido magistrado para elaborar a primeira minuta de decisão, apresentando o seu inteiro
teor, bem como se lhe foi dada contraordem para elaborar e juntar a nova minuta decisória, atualmente
conclusão ao juiz Eduardo Lemos Mota Filho, que responde pela titularidade da Vara. 


A determinação foi cumprida por meio no Documento Principal 5083/2024 (ESAP), uma vez que os
presentes autos já se encontravam na Secretaria do Tribunal Pleno para julgamento em mesa. Os documentos
produzidos foram juntados a estes autos em cumprimento ao despacho de Id 4218479, conforme pode ser
acessado nos Ids 4225004 e 4225005.
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É o relatório.


 


 


 


VOTO


 


QUANTO À NECESSIDADE DE SIGILO


Com intuito de preservar a investigação e a imagem do magistrado, cujos fatos imputados são


bastante graves e justificadores dessa cautela de sigilo, ao menos até que o reclamado tenha conhecimento


das acusações que lhe são imputadas, proponho que a presente reclamação disciplinar seja por ora mantida


em sigilo e, por consequência, a sessão de julgamento plenária para referendo da decisão cautelar


monocrática, assegurando-se a participação do magistrado interessado, a quem deverá ser oportunizada


defesa em momento subsequente próprio, que é o da apresentação da defesa prévia, conforme Resolução nº


135/2011/CNJ.


Registro, contudo, que fui vencida nesse ponto, pois a douta maioria, entendeu pelo julgamento


em sessão pública.


DOS FATOS ATÉ AQUI APURADOS EM COGNIÇÃO SUMÁRIA


Tramitou na 14ª Vara do Trabalho de Manaus a RT-0001084-70.2017.5.11.0014, no qual Edilson


Colares Gama pleiteou ver reconhecidos danos morais, materiais e existenciais, tendo como reclamada a


empresa Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda.


Os autos foram arquivados em 7 de maio de 2018, após quitado o acordo, por meio do qual a empresa


pagou o valor de R$ 35.000,00, em 5 parcelas mensais.
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No dia 8 de abril de 2024, ou seja, 5 anos, 11 meses e 1 dia depois do arquivamento definitivo do


processo, a empresa juntou aos autos da aludida RT, que já se encontravam ainda arquivados, peça inicial de


Ação Cautelar Inominada com Pedido de Liminar, requerendo o desbloqueio de valores constritos em


inúmeras contas correntes, abertas em bancos diversos. Aqui, importa ressaltar que, estando os autos


arquivados, o normal seria que a diretora da secretaria, após detectar o pedido na caixa de petições à apreciar,


desse conhecimento ao magistrado. Contudo, no caso concreto, o que aconteceu foi exatamente o inverso. De


acordo com a Certidão de Id 4225005 subscrita pela diretora da secretaria, após protocolada a petição nos


autos arquivados, o próprio magistrado demando-a para que procedesse o desarquivamento e movimentasse o


processo para seu assistente, a fim de produzir a decisão de deferimento do pedido, como abaixo vai


transcrito. Isso significado que o magistrado deve ter tomado conhecimento da peça pela própria parte que a


protocolou:


Após o protocolo da citada petição foi determinado, pelo Magistrado Pedro


Barreto Falcão Netto, titular da 14ª Vara do Trabalho de Manaus, o


desarquivamento dos autos e que fosse feita a conclusão para despacho. Em ato


contínuo, me foi determinado que enviasse o processo para seu assistente


(Leandro Reinhardt), para que minutasse a decisão de deferimento ao pedido, o


que ocorreu na data de 11/4/2024.  


A informação prestada pelo servidor Leandro Reinhardt, assistente do juiz, corrobora essa conclusão,


uma vez que afirma haver recebido ordem, via telefone, não da Secretaria da Vara, mas do próprio


magistrado, para que redigisse a minuta de decisão nos autos da RT 0001084-70.2017.5.11.0014. Embora


tenha o servidor ponderado sobre a possibilidade da decisão ''causar problemas'', por alcançar ordem judicial


proferida fora da justiça trabalhista e da inadequação da via eleita, o magistrado manteve a ordem para sua


elaboração, conclusiva pelo desbloqueio imediato. Transcrevo (Id 4225005):
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Na quinta-feira, dia 11/04/2024, recebi ligação telefônica do Juiz Titular da Vara,


Dr. Pedro Barreto Falcão Netto, que ordenou que eu redigisse uma minuta de


decisão nos autos da RT 0001084-70.2017.5.11.0014, tomando como base os


termos da decisão proferida nos autos da RT 0000537-54.2022.5.11.0014 (id.


3f18b7f) e encaminhasse o documento, até as 11 horas, à Diretora da Secretaria.


Na ocasião, questionei se referida decisão não causaria problemas para o Juízo,


em razão da competência do Juízo Cível, que havia proferido decisão com ordem


de bloqueio dos valores da empresa, bem como em razão da inadequação da via


utilizada pela empresa. No entanto, a orientação foi no sentido de que fosse


determinado o desbloqueio imediato. Cumpri a determinação, redigindo o


documento e encaminhando à Diretora da Secretaria.  


Tais informações, em especial a do alerta do servidor sobre o fato de que a ordem de bloqueio judicial


a qual a empresa buscou desconstituir sequer foi emanada por juiz trabalhista, mas por decisão de juiz cível


da comarca de Santos do Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como o fato de que tal matéria não guarda


qualquer relação com os autos do processo em que foi juntada o pedido da empresa, revelam, de forma


cristalina, a firme pretensão do magistrado de conceder a liminar de desbloqueio. 


Apesar do absurdo jurídico instalado, mesmo após devidamente alertado, a ordem para elaboração de


minuta de deferimento do pedido liminar, com expedição de ordem de desbloqueio imediato, que seria


cumprida mediante mandado judicial, em razão da pseudourgência, foi premeditadamente mantida em seus


termos.


Note-se que a meu mando, o Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, acessou os referidos


autos em 13   de abril de 2024 (sábado)   ocasião que constatou a veracidade da denúncia da Diretora,


inclusive a existência da minuta não assinada. 
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Em face da iminência da ocorrência de dano, nas primeiras horas do dia 15 de abril de 2024, prolatei a


decisão de afastamento do magistrado, que contudo, somente foi anexada aos autos   às 12h57, ante a


impossibilidade de acessar o sistema PJE  em virtude da interrupção da energia no Prédio da Sede Tribunal.


Aqui, uma pergunta retórica é necessária: Que fato teria levado o juiz, que até então estava firme e


determinado em sua decisão de conceder o pedido liminar de desbloqueio dos valores constritos nas contas


correntes da empresa, a mudar de ideia - fato esse que veio ao conhecimento desta Corregedoria somente


após a prolação da decisão de afastamento - Embora não seja possível precisar o que o levou a mudar de


ideia, é possível saber quando a mudança teve lugar.


No dia 11-4-2024 (quinta-feira), a diretora da 14ª VTM dirigiu-se à base da Corregedoria, localizada


no 3º andar do Fórum Trabalhista de Manaus, para informar acerca da ordem para elaborar decisão liminar de


desbloqueio requerida pela empresa Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda, que  sabia ter sido classificada pela


Corregedoria como atipica e irregular, ensejando inclusive pedido de abertura de PAD contra o magistrado.


  Considerando que, na ocasião, encontrava-me em meu gabinete, localizado no 6º andar do


edifício-sede, a servidora dirigiu-se ao TRT, onde prestou seu depoimento, encerrado às 14h05, quando,


então, pôde retornar à 14ª VTM para juntar aos autos a minuta da decisão liminar que lhe fora encaminhada


pelo assistente do juiz. 


Apesar de informado de que a minuta já se encontrava nos autos, o juiz não a assinou e, no dia


12-4-2024 (sexta-feira), comunicou à diretora a mudança de posicionamento. Portanto, a mudança ocorreu


após o registro do depoimento da servidora, que comunicou a pretensão do magistrado de conceder a medida


liminar. Para maior clareza, transcrevo, na íntegra, a certidão da diretora e a informação prestada pelo


assistente do juiz (Id 4225005):


CERTIDÃO
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Em atendimento à determinação da Excelentíssima


Corregedora Regional, contida no Ofício nº151/2024/SCR,


passo a prestar as informações requisitadas atinentes à


tramitação dos autos nº0001084-70.2017.5.11.0014, a


partir do protocolo da Ação Cautelar Inominada pela


Reclamada.


No processo 0001084-70.2017.5.11.0014, em que são


partes: Edilson Colares Gama, reclamante e ERAM


Estaleiro Rio Amazonas Ltda., reclamada, arquivado desde


7/5/2018, foi protocolada Ação Cautelar Inominada com


pedido liminar na data de 8/4/2024 às 11h42 (id. d4d9cfa);


Após o protocolo da citada petição foi determinado, pelo


Magistrado Pedro Barreto Falcão Netto, titular da 14ª Vara


do Trabalho de Manaus, o desarquivamento dos autos e


que fosse feita a conclusão para despacho. Em ato


contínuo, me foi determinado que enviasse o processo para


seu assistente (Leandro Reinhardt), para que minutasse a


decisão de deferimento ao pedido, o que ocorreu na data


de 11/4/2024.


Concluída a minuta, o assistente Leandro enviou a minuta


para a apreciação do Magistrado na mesma data


(11/4/2024).


Após a apreciação e aprovação da minuta de deferimento


pelo Magistrado, o assistente a enviou para meu telefone,
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via whatsapp para que eu anexasse ao processo 0001084-


70.2017.5.11.0014, e assim o fiz, sob a ordem do


Magistrado.


Na data de 12/04/2024, por volta de 9h00, o Magistrado


me chamou em seu gabinete e informou que havia mudado


de posicionamento a respeito do deferimento do pedido e


determinou que eu entrasse em contato com o assistente


para mudar a minuta para o efeito de indeferir o pedido


constante na petição de Ação Cautelar Inominada com


pedido liminar, assim o fiz.


Na data de 15/4/2024 o assistente concluiu a nova minuta e


a enviou para assinatura, mas não foi assinada pelo


Magistrado no mesmo dia.


Considerando o afastamento do Magistrado na data de


16/4/2024, a minuta foi excluída do processo e foi feita a


conclusão para o Magistrado Eduardo Lemos Motta Filho,


substituto no exercício da titularidade.


INFORMAÇÃO


Excelentíssima Corregedora, Em cumprimento à


determinação do Ofício n. 151/2024/SCR, venho por meio


deste prestar os esclarecimentos sobre a RT 0001084-


70.2017.5.11.0014.
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Na quinta-feira, dia 11/04/2024, recebi ligação telefônica


do Juiz Titular da Vara, Dr. Pedro Barreto Falcão Netto,


que ordenou que eu redigisse uma minuta de decisão nos


autos da RT 0001084-70.2017.5.11.0014, tomando como


base os termos da decisão proferida nos autos da RT


0000537-54.2022.5.11.0014 (id. 3f18b7f) e encaminhasse


o documento, até as 11 horas, à Diretora da Secretaria.


Na ocasião, questionei se referida decisão não causaria


problemas para o Juízo, em razão da competência do Juízo


Cível, que havia proferido decisão com ordem de bloqueio


dos valores da empresa, bem como em razão da


inadequação da via utilizada pela empresa. No entanto, a


orientação foi no sentido de que fosse determinado o


desbloqueio imediato.


Cumpri a determinação, redigindo o documento e


encaminhando à Diretora da Secretaria.


Na semana seguinte, recebi mensagem pelo whatsapp da


Diretora da Secretaria, informando que o Magistrado havia


reconsiderado sua decisão e pediu que eu redigisse uma


minuta indeferindo o pedido liminar, o que fiz e juntei aos


autos.
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Nesse interstício houve o afastamento do magistrado


titular da Vara, motivo pelo qual enviei para assinatura do


magistrado que atualmente responde pela titularidade da


Vara, Dr. Eduardo Lemos Mota Filho.


Atenciosamente,


LEANDRO REINHARDT Analista Judiciário


Claro, portanto, que, não fora a intervenção imediata da Corregedoria, o ato teria sido concretizado,


segundo se pode concluir dos elementos probatórios acima transcritos. A certeza emana, ainda, do fato do


magistrado haver seguido exatamente o mesmo  modus operandi empregado nos autos da


RT-0000537-54.2022.5.11.0014, no qual o requerido,  após juntada de Ação Cautelar Inominada com Pedido


Liminar idêntica, a qual se esteia na já mencionada decisão do juízo civil, deferiu o desbloqueio de valores


vultosos sob idênticas circunstâncias. A informação prestada pelo servidor Leandro é deveras esclarecedora


  sobre a repetição do modus operandi seguido pelo magistrado. Transcrevo com destaque (Id 4225005):


...que ordenou que eu redigisse uma minuta de decisão nos autos da RT


0001084-70.2017.5.11.0014, tomando como base os termos da decisão


 proferida nos autos da RT 0000537-54.2022.5.11.0014 (id. 3f18b7f)...


Ressalte-se que foi exatamente a decisão proferida nos autos da RT 0000537-54.2022.5.11.0014


indicada como paradigma pelo magistrado ao servidor para elaboração de sua minuta decisória, que deu aso


ao pedido de abertura de processo administrativo disciplinar autuado nos autos da RD


0000003-61.2024.2.00.0511, cuja matéria foi inclusa para apreciação em pauta extraordinária do Pleno  do


dia 19.4.2024. 


Assim, resta inequívoco que na semana que antecedeu ao julgamento do pedido de abertura do PAD


com afastamento cautelar do magistrado, este estava se movimentando para reiterar conduta que está
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Corregedoria já tinha reputado como grave e danosa, importando ofensa direta a deveres dos magistrados


contidos na LOMAN e no Código de Ética da Magistratura Nacional.


Portanto, esta Corregedoria, tendo tomado conhecimento da iminência de dano a patrimônio de


terceiro que milita em esfera do Poder Judiciário diversa da Trabalhista, além de flagrante violação ao juízo


natural e a extrapolação da competência laboral, não poderia quedar-se inerte, sob pena de responsabilidade


pelo não exercício de suas atribuições correicionais, razão por que tomou todas as medidas acautelatórias


para impedir a concretização do ato manifestamente ilegal, teratológico e predatório.


Ainda que se esteja diante de fatos há pouco levados a conhecimento desta Corregedora Regional, há


elementos suficientes (sem prejuízo de serem realizadas outras diligências probatórias que eventual Relator


entenda necessárias no curso de eventual processo disciplinar instaurado) que atestam que, mais uma vez, o


magistrado Pedro Falcão Barreto Netto cometeu graves infrações disciplinares cujos efeitos danosos


não foram consumados em razão da pronta intervenção da Corregedoria, tendo assim o magistrado


reclamado,  em tese, infringido o  art. 35, inciso I, da Lei Complementar no. 35/79 e os artigos 8º, 24, 25


e 37 do Código de Ética da Magistratura Nacional.


Destaque-se que a apuração, por ora, restringe à verificação da existência mínima de elementos


referentes à justa causa, ou seja, materialidade dos fatos e indícios de autoria, tendo em vista que o princípio


informador nesse momento é o  in dubio pro societate, em homenagem ao interesse público.


Portanto, nesse contexto, considerando-se, por um lado, a necessidade de que o magistrado responda


processo administrativo disciplinar e seja mantido o seu afastamento cautelar e, por outro, a necessidade de


que seja concedido prazo para defesa prévia antes da instauração do procedimento administrativo, submete-a


ao Colegiado Pleno a apuração até o presente momento realizada por esta Corregedora, postergando-se a


proposta de instauração de processo administrativo disciplinar para o momento subsequente à decisão do


colegiado quanto à manutenção da decisão cautelar e ao decurso do prazo para defesa prévia.
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DA LEGALIDADE DA DECISÃO CAUTELAR MONOCRÁTICA DA CORREGEDORA DE


AFASTAMENTO PREVENTIVO DO MAGISTRADO NA FASE DE INVESTIGAÇÃO


PRELIMINAR. HIPÓTESE DE GRAVIDADE DOS FATOS E PERIGO DE DANO IMINENTE.


NECESSIDADE INTERVENÇÃO IMEDIATA DA CORREGEDORIA. DO USO DO PODER


GERAL DE CAUTELA


Não se desconhece que, no âmbito administrativo disciplinar, a hipótese de afastamento do


magistrado é de competência do Tribunal ou Órgão Especial, na oportunidade em que for determinada a


instauração do processo administrativo disciplinar, exigindo-se ainda para tanto a votação da maioria


absoluta dos seus membros.


A Res. CNJ 135/2011 estabelece:


Art. 15. O Tribunal, observada a maioria absoluta de seus membros ou do Órgão Especial, na


oportunidade em que determinar a instauração do processo administrativo disciplinar,


decidirá fundamentadamente sobre o afastamento do cargo do Magistrado até a decisão final,


ou, conforme lhe parecer conveniente ou oportuno, por prazo determinado, assegurado o


subsídio integral.


§ 1º O afastamento do Magistrado previsto no caput poderá ser cautelarmente decretado pelo


Tribunal antes da instauração do processo administrativo disciplinar, quando necessário ou


conveniente a regular apuração da infração disciplinar.


§ 2º Decretado o afastamento, o magistrado ficará impedido de utilizar o seu local de trabalho


e usufruir de veículo oficial e outras prerrogativas inerentes ao exercício da função.


Destaque-se que o § 1º do referido normativo indica possibilidade de afastamento antes mesmo da


instauração do processo administrativo disciplinar quando necessário ou conveniente a regular apuração da


infração disciplinar.


Nesse diapasão, se é possível o afastamento do magistrado antes da abertura do PAD quando


 necessário ou conveniente a regular apuração da infração disciplinar, tem-se como admissível o
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afastamento do magistrado ainda na fase indiciária com a finalidade de paralisar condutas de efeitos


 danosos, mediante uso do poder geral de cautela, que, igualmente, orienta os procedimentos de natureza


  administrativa, como disciplinado na Lei n. 9.784/1999, inclusive sob a forma inaudita altera parte, como


assim agiu esta Corregedora. 


A possibilidade de determinação do afastamento do magistrado investigado, ainda que em fase


indiciária como a que antecede a abertura do PAD ou sua finalização, é entendimento que converge com a


posição do Supremo Tribunal Federal, conforme a recente decisão proferida nos autos da ADI 4638/DF (Rel.


Ministro Marco Aurélio, redator para acórdão Ministro Luís Roberto Barroso, DJE 15/08/2023). 


No mesmo sentido, cito os seguintes julgados recentes do Plenário do Conselho Nacional de Justiça:


RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. MEDIDA CAUTELAR E


INTERLOCUTÓRIA. DECISÃO DE CONVERSÃO EM PRISÃO DOMICILIAR DE


PRESO DE ALTA PERICULOSIDADE, CONCEDIDA EM PLANTÃO JUDICIAL


SEM AS CAUTELAS MÍNIMAS, EM MEIO A CRISE DE SEGURANÇA DO


ESTADO. POSSÍVEL ATITUDE ISOLADA COM INTUITO DE BENEFICIAR,


INJUSTIFICADAMENTE, O RÉU JÁ CONDENADO E QUE EMPREENDEU FUGA


ANTERIORMENTE. NECESSIDADE DE AFASTAMENTO CAUTELAR IMEDIATO


DO MAGISTRADO, NA FORMA DO ART. 8º, IV DO RICNJ C/C ART. 15, §1º DA


RESOLUÇÃO 135/2011. RATIFICAÇÃO EM PLENÁRIO. 1. Reclamação disciplinar


instaurada de ofício pela Corregedoria Nacional de Justiça para apurar conduta de


Desembargador do Tribunal de Justiça da Bahia que, sem as cautelas mínimas, em


aparente contrariedade às normas que pautam as hipóteses de plantão judiciário e o


princípio do juiz natural, concede prisão domiciliar a preso de alta periculosidade,


liderança de uma das facções criminosas da Bahia, em meio à crise de segurança do


estado. 2. Circunstância agravada por elementos encaminhados pelo Tribunal local,


revelando possível atitude isolada e diferenciada com intuito de beneficiar,


injustificadamente, o réu condenado e que já havia empreendido fuga anteriormente, com


graves máculas à imagem do poder judiciário, e danos à segurança pública. 3. 
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Afastamento cautelar imediato do magistrado que se impõe, com a ratificação


 Plenária. (RD 0006684-62.2023.2.00.0000. Sessão Plenária. 22/10/2023) 


PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CUMPRIMENTO AO


DISPOSTO NO ART. 28 DA RESOLUÇÃO 135/CNJ.


REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR. INSTAURAÇÃO


DE OFÍCIO, COM AFASTAMENTO CAUTELAR DO


MAGISTRADO. JUIZ DE DIREITO. CRIME DE TRÂNSITO.


PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA


CONCEDIDA AO PRÓPRIO FILHO. VIOLAÇÃO A


IMPEDIMENTO LEGAL. CENSURA. APLICAÇÃO


INADEQUADA. BUSCA PELA ADEQUAÇÃO E


PROPORCIONALIDADE DA PENALIDADE APLICADA.


(...) 4. Quando a conduta do magistrado indicar o


descumprimento de deveres intransponíveis impostos aos


magistrados e um indevido favoritismo na sua decisão, a gerar


uma repercussão extremamente negativa à imagem do Poder


Judiciário e uma inegável perda da confiança dos


jurisdicionados na sua atuação, deve-se verificar a adequação e


proporcionalidade da penalidade aplicada ao caso. 5. Não é


recomendável que o magistrado que tenha despachado o


processo envolvendo o próprio filho permaneça em atuação na


mesma comarca, transmitindo aos jurisdicionados a falsa


impressão de que é autoridade plenipotenciária e que tudo pode,


inclusive decidindo questões de seu interesse privado. A


conduta do magistrado maculou de forma grave a imagem do


Poder Judiciário, com evidente perda da confiança dos
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jurisdicionados da Comarca na sua atuação. Necessário seu


 afastamento cautelar. 6. Conclusão pela necessidade de


instauração, de ofício, da revisão de processo disciplinar,


fundada no art. 83, inciso I, do RICNJ, para verificação da


adequação e proporcionalidade da penalidade aplicada ao juiz


requerido, 27 Conselho Nacional de Justiça nos termos dos arts.


82 e 86 do RICNJ. (PP 0002447-53.2021.2.00.0000, 360ª sessão


Plenária, 22/11/2022) 


  Não é outra a posição da Corte Especial do Superior do Tribunal de


Justiça:


PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM NO INQUÉRITO JUDICIAL.


MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO. DECRETAÇÃO AD REFERENDUM DE


MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENTO DO CARGO. POSSIBILIDADE.


MEDIDA CAUTELAR REFERENDADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL. 1. O


afastamento das funções de magistrados do Poder Judiciário do Estado da Bahia foi


deferido,  ad referendum da Corte Especial, na medida em que, embora as investigações


do inquérito não tenham sido concluídas, há fatos que justificam a medida. 2. A


jurisprudência desta Corte Especial admite o deferimento do pedido de


afastamento cautelar de magistrado por decisão monocrática do relator, ainda no


curso da fase investigativa, com posterior submissão da decisão ao referendo do


 órgão colegiado. Precedentes. 3. Medida cautelar referendada pelo Colegiado. (STJ


- QO na CauInomCrim: 26 DF 2020/0097852-0, Relator: Ministro OG FERNANDES,


Data de Julgamento: 11/02/2021, CE - CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJe


26/02/2021)


 


Assim, o afastamento imediato e preventivo do magistrado, em situações de urgência e grave risco,


como a presente,   tem amparo legal no poder geral de cautela inerente à função correicional, havendo a


possibilidade de que essa medida seja adotada sem audiência da parte contrária, como acontece numa série de


outras medidas cautelares que são tomadas sem prévio contraditório. 
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No caso concreto, esta Corregedora Regional entende necessária a manutenção do afastamento


preventivo do magistrado, antes de formalmente instaurado o procedimento administrativo disciplinar, cujos


motivos embasadores abaixo enumero: 


a) os elementos probatórios até agora coligidos e trazidos neste expediente apontam para a


verossimilhança na imputação feita ao magistrado, que é gravíssima e que não se consumou porque a


Diretora da Secretaria da 14a VTM denunciou o seu nefasto propósito, possibilitando a pronta intervenção


desta Corregedora, que em sua decisão monocrática visou impedir a ocorrência de danos aos jurisdicionados,


inclusive à própria imagem do Poder Judiciário Trabalhista; 


b) trata-se de conduta reiterada, pois o mesmo  modus operandi já foi identificado nos autos da


reclamação disciplinar RD-0000003-61.2024.2.00.0511, cuja proposta de instauração de PAD e afastamento


preventivo do magistrado está na pauta da sessão extraordinária do Tribunal Pleno do dia 19 de abril de 2024,


que terá início às 9h, do que já tinha ciência o magistrado;


c) na condição de magistrado, tem acesso a processos e às informações processuais relevantes neles


contidas, sendo necessário que seja resguardado o acesso a essas informações e o próprio exercício da


jurisdição até que os fatos sejam plenamente esclarecidos; 


d) ainda que a medida adotada seja excepcional e cautelar, o magistrado terá resguardado suas demais


prerrogativas, direitos e vencimentos; 


e) a suspensão do acesso ao magistrado  ao sistema PJE-JT e às dependências 14a. Vara do Trabalho


de Manaus, com objetivo de resguardar os envolvidos e sua respectiva segurança, como também assegurará


que não haverá criação de impedimentos ou obstáculos às investigações, nem influência negativa ou


opressora perante os servidores da Vara, assegurando a continuidade da justiça com integridade e sem


interferências prejudiciais.


Ante o exposto, voto por:
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a) manter a decisão cautelar monocrática, em caráter excepcional e urgente, que determinou o


afastamento preventivo do Juiz do Trabalho Pedro Falcão Barreto Netto, com os efeitos ali descritos, exceto


quanto à suspensão do acesso do magistrado às dependências da Justiça, que, nesse ponto, fica restrito às


dependências da 14ª Vara do Trabalho de Manaus;


b) conceder ao magistrado a oportunidade de defesa prévia à instauração do processo administrativo


disciplinar e determinar sua notificação para apresentá-la no prazo de 15 dias, na forma do art. 14 da


Resolução CNJ 135/2011), com base no que foi dito nesse voto;


c) submeter a proposta de instauração de processo administrativo disciplinar à apreciação do Tribunal


Pleno em momento posterior à defesa prévia.


ISTO POSTO,


ACORDAM os Desembargadores do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª


Região, por maioria absoluta de votos, ratificar a decisão cautelar da Desembargadora Joicilene Jerônimo


Portela, Corregedora-Regional, que, em caráter excepcional e urgente, determinou o afastamento preventivo


do Juiz do Trabalho Pedro Barreto Falcão Netto, com os efeitos ali descritos, exceto quanto à suspensão do


acesso do magistrado às dependências da Justiça, que, nesse ponto, fica restrito às dependências da 14ª Vara


do Trabalho de Manaus e ao sistema PJE, nos termos da fundamentação. Vencidos os Desembargadores


Solange Maria Santiago Morais, Eleonora de Souza Saunier e Jorge Alvaro Marques Guedes, que não


ratificaram a decisão cautelar da Corregedora, considerando que o magistrado sequer foi ouvido e, ainda, por


entenderem que a competência para afastamento de Juiz é do Tribunal Pleno ou de se seu representante legal.


Assinado Eletronicamente


JOICILENE JERÔNIMO PORTELA
Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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